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DECRETO 11.208, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.  

Cancela restos a pagar não processados. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Ficam cancelados os restos a pagar não processados relacionados abaixo: 

 
Nº EMPENHO CREDOR NÃO PROCESSADOS 

 2016  

   

394/2016 RADAR DA CIDADE R$  0,21 

   

 TOTAL 2016 R$ 0,21 

   

   

 2017  

   

57/2017 CURAT RONDONOPOLIS R$  1.599,32 

188/2017 JOSIVANI DOS SANTOS PAES ARAUJO R$  325,92 

482/2017 BIPTEL SEGURANCA R$  25,00 

681/2017 ONCOPRIM R$  84,00 

690/2017 CURAT RONDONOPOLIS R$  3.626,70 

718/2017 CONSTRUTORA MEX R$  956,73 

   

 TOTAL 2017 R$ 6.617,67 

   

   

 2018  

   

7000032/2018 JANAINNA FERNNANDA DA SILVA SOUZA CASTRO R$  984,00 

7000130/2018 CECORD R$  1.364,16 

7000138/2018 COOPERMED R$  185,80 

7000378/2018 HOSPITAL OTORRINO R$  295,88 

7000627/2018 DEIVID JOSE DA SILVA R$  2.000,00 

7000677/2018 HEMACLIN R$  716,20 

7000684/2018 COOPERATIVA DOS PROF. DE SAUDE SANTA ROSA R$  4.617,28 

7000702/2018 LUIS ROBERTO SENNA R$  696,00 

7000707/2018 FERNANDO BORGES RIBEIRO R$  1.848,79 

7000729/2018 JOSE BAZAN JUNIOR R$  1.200,00 

7000814/2018 OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR R$  855,00 

7000818/2018 SANTA ROSA ONCO R$  23.317,12 

7000854/2018 JAEDER CARLOS PEREIRA NETO R$  39,60 

7000861/2018 PROJETTAR R$  0,01 

   

 TOTAL 2018 R$  38.119,84 
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2019 

 

7000058/2019 DIAGNOSTICO DA AMERICA S.A - CEDIC R$ 24,76 

7000080/201 ERIK DE FREITAS FORTES BUSTAMANTE R$ 817,19 

7000081/2019  CLINICA IMAGEM DE ULTRASSONOGRAFIA R$ 791,81 

7000084/201 ONCOLOG R$ 60,00 

7000088/201 DIAGNOSTICO DA AMERICA S.A - CEDILAB R$ 176,14 

7000118/2019 HOSPITAL OTORRINO R$ 411,91 

7000133/2019 HOSPITAL SAO MATEUS R$ 42.309,76 

7000137/2019 UBALDO BARRETO SERVIÇOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS 

R$ 5.787,50 

7000151/2019 LABORATORIO EXAME - CUIABA R$ 649,68 

7000191/2019 INTERFIBRAS R$ 14,00 

7000255/2019 CLINICA RADIOLOGICA DR BERTINETTI LTDA R$ 142.267,85 

7000256/2019 M.R.JABUR-EPP – ENDOGASTRO - CLINICA LA SALLE R$ 35.054,56 

7000257/2019 UBALDO BARRETO SERVIÇOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS 

R$ 41.046,40 

7000258/2019  INTEGRA DIAGNOSTICOS  R$ 117.201,48 

7000269/2019  HOSPITAL ORTOPEDICO LTDA R$ 140,00 

7000297/2019 CLINICA RADIOLOGICA OSVALDO CRUZ S/C LTDA R$ 776,39 

7000305/2019 COOPERMED R$ 170,00 

7000306/2019 DHEYCE DAIANE I CINAT R$ 565,12 

7000309/2019 DIAGNOSTIC CENTER R$ 1.020,00 

7000313/2019 ERNESTO COQUEMALA FILHO R$ 4.120,00 

7000320/2019 GUILHERME DAMASCENO R$ 133,01 

7000325/2019 HELIO CAVALCANTI GARCIA NETO R$ 804,62 

7000326/2019 GAS NOBRE R$ 65,66 

7000330/2019 HOSPITAL OTORRINO R$ 476,45 

7000332/2019 JAEDER CARLOS PEREIRA NETO R$ 114,27 

7000344/2019 LABORATORIO EXAME R$ 1.611,94 

7000345/2019 LABORATORIO SANTA LUCIA R$ 1.242,22 

7000357/2019 LUIS ROBERTO SENNA R$ 42,00 

7000361/2019 NUCLEO DE UROLOGIA R$ 595,00 

7000367/2019 ONCOPRIME R$ 408,00 

7000371/2019 SARON R$ 10.256,50 

7000550/2019 TECNOVIDA R$ 43,76 

7000648/2019 LABORATORIO EXAME R$ 1.148,48 

7000649/2019 LABORATORIO EXAME - CUIABA R$ 591,62 

7000658/2019 ERNESTO COQUEMALA FILHO R$ 1.275,00 

7000668/2019 LABORATORIO SANTA LUCIA R$ 1.286,34 

7000669/2019 HOSP DE OLHOS DE CUIABA R$ 723,64 

7000672/2019 UBALDO BARRETO SERVIÇOS MEDICOS 

ESPECIALIZADOS 

R$ 1.165,50 

7000673/2019 INTEGRA DIAGNOSTICOS R$ 30.190,10 

7000715/2019 HOSPITAL SANTA ROSA R$ 86.363,48 

7000847/2019 CECORD R$ 1.551,78 

7000853/2019 ERNESTO COQUEMALA FILHO R$ 1.615,00 

7000868/2019 HOSPITAL OTORRINO R$ 275,91 

7000870/2019 HOSPITAL SAO MATEUS R$ 30.942,78 
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7000875/2019 JAEDER CARLOS PEREIRA NETO R$ 3.715,22 

7000890/2019 PRESERVAR R$ 1.020,00 

7000898/2019 CINECOR R$ 1.483,40 

7000920/2019 TIAGO ASSIS FREITAS R$ 170,00 

7000922/2019 HOSP DE OLHOS DE CUIABA R$ 60,00 

7000924/2019 LUIS ROBERTO SENNA R$ 42,00 

7000927/2019 SOMED MAIS R$ 21.388,50 

7000934/2019 CENTER CLINICA DE ORTOPEDIA R$ 280,00 

7000938/2019 SARON R$ 7.004,00 

7000940/2019 LABORATORIO EXAME R$ 1.148,48 

7000943/2019 LABORATORIO SANTA LUCIA R$ 1.286,34 

7000946/2019 HOSPITAL OTORRINO R$ 192,00 

7000947/2019 CLINICA RADIOLOGICA OSVALDO CRUZ S/C LTDA R$ 3.264,80 

7000948/2019 TECNOVIDA R$ 43,76 

7000952/2019 LUCIANA LEITE DE AMORIM CONTE R$ 3.505,04 

7000953/2019 PLENITUDE SERVIÇOS R$ 150,00 

7000976/2019 INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS 

SERVIDORES 

R$ 88,57 

7001068/2019 COOPERMED R$ 170,00 

7001079/2019 CECORD R$ 1.003,52 

7001293/2019 IMAGENS R$ 1.645,40 

7001303/2019 FREITAS CLINICA R$ 536,00 

7001365/2019 ONCOLOG R$ 592,93 

7001376/2019 FUBOG R$ 903,00 

7001449/2019 ONCOVIDA R$ 180,00 

7001455/2019 CLINICA RADIOLOGICA OSVALDO CRUZ S/C LTDA R$ 4.711,80 

7001515/2019 ENDOSURGICAL R$ 16.183,57 

7001530/2019 NUCLEO DE UROLOGIA R$ 711,00 

7001533/2019 CECORD R$ 269,38 

7001564/2019 COOPERMED R$ 185,80 

7001571/2019 ALFAIATARIA DE UNIFORMES R$ 132,60 

7001591/2019 AGNUS MEDICAL R$ 30.620,00 

7001665/2019 NEUROCENTER R$ 542,00 

7001678/2019 FREITAS CLINICA R$ 3.799,00 

7001680/2019 ENDOBIOS CLNICA DE ENDOSCOPIA R$ 37,49 

7001757/2019 HOSPITAL OTORRINO R$ 96,00 

7001766/2019 OI R$ 517,35 

7001776/2019 GUSSON EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES R$ 350,00 

7001777/2019 SURGICAL TEC R$ 12.200,00 

7001779/2019 GUSSON EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES R$ 141,09 

7001891/2019 ENERGISA R$ 203,12 

7001964/2019 CLINICA DE PSICOLOGIA ILUMINAS R$ 69,38 

7001966/2019 CANIS R$ 200,00 

7001974/2019 VIVO TELEFONICA BRASIL R$ 95,82 

7002037/2019 GILL CESAR R$ 830,09 

7002059/2019 SARON R$ 1.156,00 

7002086/2019 GASTROMED R$ 174,90 

7002101/2019 CENTRO DE DIAGNOSTICO UNIMED RONDONOPOLIS R$ 105,46 

7002114/2019 ENDOTORAX R$ 460,00 

7002118/2019 RENAL SOCIEDADE DE UROLOGIA DE 

RONDONOPOLIS S/ 

R$ 1.499,92 

7002120/2019 FREDERICO F MARQUES R$ 517,41 
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7002124/2019 NUTRI CARE R$ 10.373,01 

7002139/2019 UNIODONTO R$ 315,16 

 TOTAL 2019 R$702.697,92 

 2020  

32/2020 UNIODONTO R$ 815,52 

371/2020 MASTOIMAGEM R$ 1.900,69 

564/2020 ENDOTORAX R$ 502,00 

570/2020 ONCOVIDA R$ 180,00 

578/2020 MASTOIMAGEM R$ 7.958,57 

659/2020 ASSECONT TECNOLOGIA LTDA EPP R$ 9,00 

714/2020 ENDOTORAX R$ 1.306,09 

778/2020 ORTO MAX IMPLANTES R$ 19.775,00 

785/2020 VIDRAÇARIA RAINHA R$ 480,00 

1124/2020 MASTOIMAGEM R$ 4.391,00 

1151/2020 GAS NOBRE R$ 179,00 

1152/2020 GAS NOBRE R$ 4.411,00 

1161/2020 R. J.C. SANTANA WONGHON R$ 7.786,52 

1220/2020 ALEXANDRE LOVERDE FALCAO R$ 911,40 

1245/2020 REVIVE- CLINICA DE PSICOLOGIA E 

NEUROPSICOLOGIA 

R$ 510,00 

1250/2020 J.S. DE SOUSA & CIA LTDA R$ 2.126,00 

1255/2020 HOSPITAL ORTOPEDICO LTDA R$ 449,28 

1291/2020 MASTOIMAGEM R$ 9.813,75 

1309/2020 GAS NOBRE R$ 6.885,00 

1333/2020 CONTABILISTA R$ 117,15 

1360/2020 CONTABILISTA R$ 133,35 

1404/2020 HOSPITAL DE MEDICINA ESPECIALIZADA S.A - SANTA 

ROSA 

R$ 5.302,59 

1419/2020 ENDOTORAX R$ 2.256,83 

1468/2020 SANDRA CRISTINA RIBEIRO_S C RIBEIRO ME R$ 9.006,64 

1513/2020 ATAQUE - DEDETIZADORA CONSULTORIA E 

CONSTRUÇÕES 

R$ 300,00 

1534/2020 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL R$ 0,10 

1675/2020 ENGENHATEC R$ 4.010,00 

1728/2020 SANTA CASA R$ 144.403,21 

1765/2020 FREDERICO F MARQUES R$ 10.915,61 

1766/2020 CLINICA MANUS ORTOPEDIA E CIRURGIA DA MAO R$ 288,00 

1776/2020 CECORD R$ 269,38 

   

 TOTAL 2020  R$ 247.392,68 

   

   

 2021  

0799/2021 ORTO PRIME MT COMERCIO DE PRODUTOS 

CIRURGICOS 

R$ 240,00 

0801/2021 TSC - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS CORPORATIVOS 

LTDA 

R$ 179,12 

0803/2021 ASSECONT TECNOLOGIA LTDA EPP R$ 42,00 

0957/2021 GEXTEC GESTAO EM TECNOLOGIA EIRELI EPP R$ 0,14 

1155/2021 VIVO TELEFONIA BRASIL R$ 132,77 
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1174/2021 VITAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

R$ 300,00 

1215/2021 MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES 

R$ 415,00 

1250/2021 SANDRA CRISTINA RIBEIRO_S C RIBEIRO ME R$ 2.712,76 

1338/2021 VITAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

R$ 1.047,50 

1414/2021 CARDIO MATER R$ 8.835,97 

 TOTAL 2021  R$ 13.863,68 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de novembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO 11.209, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no 

valore R$ 5.208.843,76(Cinco milhões e duzentos e oito mil 

oitocentos e quarenta e três reais e setenta e deis centavos). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 11.968, de 21 de dezembro de 2021. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.208.843,76(Cinco milhões 

e duzentos e oito mil oitocentos e quarenta e três reais e setenta e deis centavos), para reforço das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.122.2204.2205 Manutenção das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

3.3.90.34.00.00 – 15001002000 -  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Contratos de Terceirização – 11469 

R$ 130.000,00 

   

10.301.2202.1120 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da 

Atenção Primária à Saúde - APS 

  

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações -11498 R$ 3.000,00 

   

10.302.2203.1785 Convênio com o Consórcio Regional de Saúde (CORESS-

MT) 

  

3.3.90.93.00.00 – 15001002000 - Indenizações e Restituições – 11949 R$ 954.300,00 

   

10.302.2203.2249 Contratualização com a Santa Casa de Misericórdia e 

Maternidade de Rondonópolis 

  

3.3.70.41.00.00 – 15001002000 - Contribuições – 11670 R$ 1.988.544,00 

3.3.70.41.00.00 – 16000000604 - Contribuições – 11673 R$ 2.019.109,76 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.122.2211.2138 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14.00.00 – 15010000000 - Diárias – Civil – 11787 R$ 3.000,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.14.00.00 – 15000000000 - Diárias – Civil - 455 R$ 2.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.2444 Realização de Festivais Artísticos, Culturais e Tradicionais   

3.3.90.39.00.00 – 15010000000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 11725 

R$ 108.890,00 

   

Total Geral  R$ 5.208.843,76 
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Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL/TOTAL das seguintes dotações 

orçamentarias: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.302.2203.1784 Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de 

Média e Alta Complexidade 

  

4.4.90.51.00.00 – 15001002000 - Obras e Instalações -11533 R$ 129.425,00 

   

10.302.2203.1785 Convênio com o Consórcio Regional de Saúde 

(CORESS-MT) 

  

3.3.90.34.00.00 – 15001002000 -  Outras Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contratos de Terceirização – 11536 

R$ 766.000,00 

   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.33.00.00 – 15001002000 - Passagens e Despesas com Locomoção 

– 11584 

R$ 20.235,44 

3.3.90.39.00.00 – 15001002000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 11590 

R$ 128.142,68 

3.3.90.47.00.00 – 15001002000 - Obrigações Tributarias e Contributivas 

– 11591 

R$ 3.621,36 

3.3.90.92.00.00 – 15001002000 - Despesas de Exercícios Anteriores -

11593 

R$ 220.684,93 

   

10.303.2205.2191 Manutenção Assistência Farmacêutica   

3.3.90.32.00.00 – 15001002000-  Material de Distribuição Gratuita – 

11565 

R$ 134.190,59 

3.3.90.32.00.00 – 16000000602-  Material de Distribuição Gratuita – 

11563 

R$ 294.000,00 

   

10.302.2203.2189 Manutenção e Expansão do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência-SAMU 192 

  

3.3.90.40.00.00 -  16000000604 -Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – PE – 11546 

R$ 3.080,00 

   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.30.00.00 – 16000000604 - Material de Consumo – 11554 R$ 60.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 16000000604 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 11561 

R$ 1.106.000,00 

   

10.302.2203.2201 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Centro 

Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.30.00.00 – 16000000604 - Material de Consumo – 11654 R$ 28.160,31 

   

10.302.2203.2267 Contratualização com a Sociedade Beneficente Paulo 
de Tarso 

  

3.3.70.41.00.00 – 16000000604 - Contribuições – 264 R$ 420.565,51 

3.3.90.92.00.00 – 16000000604 - Despesas de Exercícios Anteriores -

11287 

R$ 0,99 
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10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência - 

UPA 24 Horas 

  

3.3.90.30.00.00 – 16000000604 - Material de Consumo – 11296 R$ 62.302,95 

3.3.90.39.00.00 – 16000000604 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica – 11299 

R$ 45.000,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.122.2211.2138 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.47.00.00 – 15010000000 - Obrigações Tributarias e Contributivas 

– 11121 

R$ 3.000,00 

   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura.   

15.451.2103.1941 Pavimentação e Drenagem das Vias Urbanas   

4.4.90.51.00.00 – 15000000000 - Obras e Instalações -550 R$ 1.673.544,00 

   

022 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo   

16.122.2106.2503 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.33.00.00 – 15000000000 - Passagens e Despesas com Locomoção 

– 11010 

R$ 2.000,00 

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.122.2212.2133 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.47.00.00 – 15010000000 - Obrigações Tributarias e Contributivas 

– 11265 

R$ 52.000,00 

   

13.392.2212.1027 Equipamentos e Material Permanente - Cultura   

4.4.90.52.00.00 – 15010000000 - Equipamentos e Material Permanente – 

11253 

R$ 56.890,00 

   

Total Geral  R$ 5.208.843,76 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 29 de novembro de 2022; 

107º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

III RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO DA EMPRESA   

INTERAGE PUBLICIDADE 

 

CONCORRENCIA PUBLICA 24/2022 

 

OBJETO DO EDITAL: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 

17, I E 45, §1º, IV DA LEI 8666/93 NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA, TIPO MAIOR LANCE, DE 

BENS IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO. 

 

Face ao interesse de participação no certame, modelo Concorrência Pública - nº 24/2022, a empresa Interage 

Publicidade, fez os seguintes questionamentos, que serão respondidos a seguir. 

 

1 - No edital concorrência pública 24/2022 não fala se as empresas participantes precisam ou não fazer o cadastro junto 

no município (CRC) para poder participar da concorrência, deveremos enviar nossa documentação ou não? 

Resposta: Não é necessário realizar o cadastro antes do certame. 

2 - Em relação ao Invólucro n 01 que é fornecido pela comissão de licitação, fala que pode ser retirado junto a essa 

comissão, gostaríamos da confirmação se podemos retirar o invólucro n 01 uma hora antes da abertura marcado para 

as 8h e qual o tamanho desse envelope? 

Resposta: Poderá, porém não indicamos, devido ao tumulto que sempre corre no dia, devido a quantidade de 

licitantes, o mesmo vai ser disponibilizado antes a equipe de Comunicação já está providenciando os envelopes, 

quanto a dimensão do envelope, o mesmo é o de tamanho A3 - 37x47 cm. 

3 – Em relação a abertura da sessão de entrega dos envelopes no edital está estabelecido para o dia 27/12/2022 as 8h 

essa data continua dia e horário por ser pós Natal? 

Resposta: Sim continua dia e não haverá alteração do horário. 

4 – Em relação a item 3 Ideia criativa – fala no edital para montar as peças baseadas no Briefing, mas acontece que o 

mesmo está incompleto faltando informações importantes para elaborar a campanha como: 

a) Histórico para análise da situação para proposta de campanha? 

b) Case? 

c) Objetivos de Marketing? 

d) Objetivo da Comunicação? 

e) Posicionamento? 

f) Público-alvo? 

g) Abrangência? 

h) Verba? 

i) Período da campanha? 

 

Resposta: 

a) Histórico para análise da situação para proposta de campanha? 

HISTÓRIA 

A partir de 1902, inicia-se a história de povoamento do Rio Vermelho, com a fixação de famílias procedentes de Goiás, 

Cuiabá e de outras regiões do estado. Em 1915 havia cerca de setenta famílias na localidade, estas viviam com certa 

organização econômica, social e política e tinham preocupação com as primeiras letras. Neste mesmo ano, Joaquim da 

Costa Marques, Presidente de Estado do Mato Grosso, promulga o decreto lei nº 395, que estabelecia uma reserva de 

2.000 hectares para o patrimônio da povoação do rio Vermelho. Esse decreto marca oficialmente a existência do 

povoado (a futura cidade de Rondonópolis), cuja data de fundação (10 de agosto de 1915) foi regulamentada pela Lei 

Municipal 2.777 de 22 de outubro de 1997. 

 

A partir do ano de 1947, Rondonópolis retoma o processo de crescimento, à medida que o município é inserido no 

contexto capitalista de produção como fronteira agrícola mato-grossense, resultado da política do sistema de colônias 

implantado pelo Governo do estado. A emancipação política acontece em 10 de dezembro de 1953. Nas décadas de 50 

e 60, o crescimento econômico de Rondonópolis vem através do campo, enquanto produtor de alimentos e extensão do 

capital paulista. Na década de 70, acelera-se no município o processo de expansão capitalista, e Rondonópolis 

desenvolve o mais rápido processo de modernização do campo que se teve notícia no Centro-Oeste - incrementando as 

atividades da soja, da pecuária e do comércio. Aqui, a migração sulista é o destaque. Em 1980, Rondonópolis passa a 

ser polo econômico da região e é classificado como segundo município do estado em importância econômica, 

demográfica e urbana. Já na década de 90, Rondonópolis projeta-se como “A Capital Nacional do Agronegócio”, ao 

mesmo tempo em que cresce o setor agroindustrial. 

 

ECONOMIA 

Rondonópolis é hoje a 2ª maior economia do estado de Mato Grosso e está entre as 100 maiores economias do país, 

com um PIB de quase 7 bilhões de reais (IBGE/2013) a cidade já é considerada a mais industrializada do estado. Nos 

últimos anos houve um intenso processo de industrialização e verticalização da economia. Diversas indústrias se 
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instalaram no município, a Cervejaria Petrópolis (Crystal), a TBM Têxtil, Nortox Agrotóxicos, Bunge Alimentos, 

ADM, Agra, e outras são exemplos dessa industrialização. 

 

O agronegócio já não é a principal fonte de economia, e sim a "mola propulsora" para diversos outros setores 

secundários da economia local. Rondonópolis já foi considerada a "Capital Nacional do Agronegócio", hoje volta seus 

ideais para a indústria, com o objetivo de agregar valores a seus produtos como soja e algodão, com instalação de 

grandes esmagadoras de soja e indústrias têxteis. A cidade também é um importante polo comercial, além de ser 

considerada "capital regional", por sua importância econômica. A edição de Janeiro/2010 da Revista "Pequenas 

Empresas & Grandes Negócios", mostra estudo exclusivo, feito pela consultoria paulistana Geografia de Mercado que 

deu origem à lista de 25 cidades boas para se empreender e Rondonópolis está no 7º lugar da lista das cidades, entre 

100 e 200 mil habitantes. Rondonópolis está entre as 40 maiores cidades exportadoras do Brasil. 

 

EDUCAÇÃO 

Rondonópolis conta com instituições públicas e privadas do ensino superior, valendo destaque para a Universidade 

Federal de Rondonópolis (UFR), a Universidade Estadual de Mato Grosso (UNEMAT) e a Universidade de Cuiabá – 

UNIC (Kroton Educacional). Também possui um campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Mato Grosso (IFMT), que oferta cursos superiores e cursos técnicos. Cursos técnicos também são oferecidos pelo 

SENAI, SENAC, SEST/SENAT e SECITEC. Na rede municipal de ensino, Rondonópolis tem 52 unidades de 

Educação Infantil, Ensino fundamental e Educação para Jovens e Adultos - EJA, com cerca de 17.500 alunos 

matriculados. 

 

TURISMO 

O Turismo de Rondonópolis é movimentado pelo agronegócio, mas devido às belezas naturais da região, o ecoturismo 

já surge como atração para o setor. Outra área que começa a atrair visitantes é o Esporte devido a vários campeonatos 

de diversas modalidades. As feiras agropecuárias como a Agrishow Cerrado (feira internacional de tecnologias 

agrícolas), que acontece em abril e a Exposul (exposição agropecuária oficial da cidade), realizada em agosto atraem 

milhares de pessoas de todo o Brasil para o município. O Parque Ecológico João Basso (área de preservação ambiental 

particular) é formado por cachoeiras, grutas, inscrições rupestres e trilhas que levam à Cidade de Pedra. Há também 

por toda a região de Rondonópolis uma série de cachoeiras e rios propícios para os amantes da boa pescaria, para a 

prática de esportes radicais como o rapel ou simplesmente para contemplar a natureza exuberante do cerrado. Os 

campeonatos de skate, motocross, Fórmula Uno, Festival de Arrancadas e o Circuito Banco do Brasil de Vôlei de Praia 

também contribuem para o Turismo local. 

Para atender a demanda de turistas e visitantes a cidade de Rondonópolis dispõe de um Aeroporto Municipal que faz a 

ligação aérea com Cuiabá, Campinas e Brasília, e um terminal rodoviário composto por 22 empresas de transportes que 

ligam o município a todos os outros Estados do Brasil. 

b) Case? 

A atual administração tem enfrentado muitos desafios nos quatro cantos da cidade, mas foram superados pelo trabalho 

sério, eficiente, arrojado e transparente da Prefeitura de Rondonópolis. Mesmo em um cenário nunca imaginado, a 

pandemia de Covid-19, a atual gestão conseguiu viabilizar recursos para implementar obras, ações e projetos que 

asseguraram não só a travessia segura por este momento complexo, bem como o crescimento da cidade. Hoje, com a 

pandemia controlada, o trabalho da Prefeitura tem assegurado o retorno do pujante desenvolvimento econômico do 

município, bem como seu crescimento em todas as áreas. Isso é resultado de uma gestão séria e pautada por decisões 

estratégicas, cujo principal objetivo é o bom uso do dinheiro público e seu retorno como benefícios ao cidadão. As 

principais ações da Prefeitura, que estão dando respaldo ao crescimento do município, são: 

 

1 - Na Saúde, abertura do Hospital Antônio dos Santos Muniz, o hospital de retaguarda, aberto durante a pandemia, 

inclusive com leitos de UTI, para atender os casos positivos, e que hoje permanece atendendo a população com outras 

enfermidades; o Hospital Municipal Cristyan Mary da Silveira e Lima, o Hospital da Lions que tem espaço exclusivo 

para atendimento de mulheres, especialmente as vítimas de violências; implantação o Centro de Diabetes e 

Endocrinologia de Rondonópolis (Cedero) com médicos especialistas para atender pacientes com diabetes, obesidade, 

hipertensão e doenças de natureza endocrinológicas; construção de duas unidades do Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO) em regiões diferentes da cidade; além de investimentos na melhoria da infraestrutura com a 

reforma completa das unidades de saúde já existentes, incluindo a climatização. 

 

2 - A Educação tem sido prioridade para a atual gestão. Com recursos próprios do município, todas as creches e escolas 

estão sendo totalmente reformadas e recebemos aparelhos de ar-condicionado. Para garantir vaga para todas as crianças, 

estão sendo construídas novas creches e unidades de educação infantil. Aliado a isso um intenso trabalho de busca ativa 

está trazendo para as escolas muitas crianças que estavam fora das salas de aula. 

 

3 - Programas de moradias populares têm levado dignidade para famílias que não tinham onde morar. Os residenciais 

Maria Amélia – cerca de 500 famílias, Celina Bezerra em fase final de construção – cerca de 1500 famílias, dois mil 

lotes urbanizados no Alfredo de Castro II estão sendo viabilizadas, no Alfredo de Castro I – cerca de 1.000 famílias 

foram assentadas com toda infraestrutura, além dos empreendimentos Melchiades Figueredo que já foram entregues – 

cerca de 1.500 famílias. 
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4 - A Promoção Social além de atender a população mais carente com as políticas públicas assistenciais, tem caminhado 

junto da pasta da Ciência, Tecnologia e Inovação realizando cursos de qualificação e capacitação dando a oportunidade 

de homens e mulheres se aperfeiçoarem em suas funções ou aprender uma nova atividade e fazer dela uma fonte de 

renda.  

c) Objetivos de Marketing? 

O objetivo do marketing da Prefeitura de Rondonópolis é apresentar de maneira clara e objetiva, as ações de sua gestão, 

estando auxiliando a manutenção do crescimento econômico do município, bem como o potencializando, fazendo de 

Rondonópolis uma cidade desejada por investidores e orgulho de sua gente. 

d) Objetivo da Comunicação? 

Criar uma campanha publicitária que mostre ao cidadão de Rondonópolis que a Prefeitura trabalha para que o 

desenvolvimento e o crescimento do município continuem avançando a passos largos, mostrando uma gestão ativa, 

realizadora e humanizada, que pensa tanto no futuro da cidade quanto em sua qualidade de vida no presente. 

e) Posicionamento? 

O objetivo do marketing da Prefeitura de Rondonópolis é apresentar de maneira clara e objetiva, as ações de sua gestão, 

estando auxiliando a manutenção do crescimento econômico do município, bem como o potencializando, fazendo de 

Rondonópolis uma cidade desejada por investidores e orgulho de sua gente. 

f) Público-alvo? 

O Público-alvo: 

• Público Primário: toda a população de Rondonópolis. 

• Público Secundário: formadores de opinião e investidores em potencial de todo o Mato Grosso. 

g) Abrangência? 

Rondonópolis e região. 

h) Verba? 

A licitante deverá apresentar uma campanha publicitária com verba estimada em R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais). 

i) Período da campanha? 

Duração da campanha é 30 (trinta) dias. 

OBS: A assessoria de comunicação enviou a Comissão de Licitação do adendo do Briefing, o mesmo foi 

disponibilizado no site oficial no município junto ao edital e demais anexos desse certame, segue o link: Edital 

24/2022 (rondonopolis.mt.gov.br)  

 

5 – Em relação ao item 12 Proposta de Preço, fala que a proposta deve ser apresentada conforme o Anexo, só que no 

Anexo III (PLANILHA DE PREÇO) tem o do item (a) ao item (d) para ser valorizado os percentuais de desconto, e 

no item 13.5 só tem (dois) itens que vai ser pontuados. O desconto sobre a tabela do SINAPRO-MT e o honorário 

sobre preço faturado pelos fornecedores de produção, dessa forma como vamos montar nossa proposta de preço dos 

demais itens já que pede quatro e só tem duas a ser pontuado? 

Resposta: A assessoria de comunicação enviará a Comissão de Licitação da Proposta de preços, onde foi 

consideramos atendido o pleito da empresa, o mesmo será disponibilizado no site oficial do município.  

 

6 – Em relação aos nomes dos jurados que vão fazer parte da subcomissão técnica já foram publicados? Se sim em 

qual data e local (diário oficial) e quando vai ser o sorteio das escolhas dos mesmos? 

Resposta: Não 

7 - Solicitamos o envio por e-mail em PDF da logomarca padrão usado pela Prefeitura de Rondonópolis para aplicar 

nas nossas peças de apresentação. 

Resposta:  Essa informação se encontra no Site da Prefeitura de Rondonópolis, segue o link: Brasão e Bandeira 

(rondonopolis.mt.gov.br)  

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/24-2022-concorrencia/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/24-2022-concorrencia/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/cidade/brasao-e-bandeira/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/cidade/brasao-e-bandeira/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

IV RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO DA EMPRESA   

JV FERMINO DA SILVA IMAGINE  

 

CONCORRENCIA PUBLICA 24/2022 

 

OBJETO DO EDITAL: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 

17, I E 45, §1º, IV DA LEI 8666/93 NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA, TIPO MAIOR LANCE, DE 

BENS IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO. 

 

 

1 - Como faremos a valorização das letras b, c, d. da proposta de preços? Na valoração consta somente um Item. 

Resposta: A assessoria de comunicação publicará um adendo da Proposta de preços, e assim sendo, consideramos 

atendido o pleito da empresa. 

2 - Na forma de pontuação O desconto sobre a tabela de 

custos internos (SINAPRO-MT) solicitamos a correção na segunda linha que se 

refere no segundo maior desconto, de 40% a 59% – 40 pontos; onde o certo seria de 

40% a 49% – 40 pontos; 

Resposta: A assessoria de comunicação por meio da Comissão de Licitação, irá disponibilizar no site oficial do 

Município a Errata sobre o tema. 

Sobre o Briefing: 

A assessoria de comunicação por meio da Comissão de Licitação, disponibilizou no site oficial do município adendo 

do Briefing, segue o link: Edital 24/2022 (rondonopolis.mt.gov.br) 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/24-2022-concorrencia/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA INTERNA Nº 102, DE 24 DE novembro DE 2.022 

 
 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal do Contrato e dá outras 

providências 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2.019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) Roberta Pimenta dos Santos, CPF ###.029.961-## e 

matrícula n° 1558606, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, para exercer 

a função de fiscal do contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato Nº 

962/2.022, celebrado entre o Sr. : RUBENS DE FREITAS , CPF sob nº 786.147.838-68, 

cujo objeto CORRESPONDE A LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÕES 

DE DEPÓSITO DE BENS MÓVEIS OBSOLETO DE RECOLHIMENTO DO 

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - 

MT, com prazo de vigência de 17/11/2.022 a 17/11/2.023. 

 

 

 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 17/11/2.022. 

 

 
RONDONÓPOLIS/MT, 24 de NOVEMBRO de 2.022 
 

 

 

 
 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PORTARIA Nº 29.480/2021 (20/12/2.021) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

V RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO DA EMPRESA   

FCS COMUNICAÇÃO S.A 

 

CONCORRENCIA PUBLICA 24/2022 

 

OBJETO DO EDITAL: CONSTITUI OBJETO DESTA LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 

17, I E 45, §1º, IV DA LEI 8666/93 NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA, TIPO MAIOR LANCE, DE 

BENS IMÓVEIS LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DESTE MUNICÍPIO. 

 

 

1° questionamento: Em nome da FCS Comunicação S.A, solicito pedido de esclarecimento sobre ANEXO I - 

BRIEFING PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

Constatamos que o Briefing necessita de mais informações para que possamos realizar o Plano de Comunicação 

Publicitária da Proposta Técnica desta concorrência. De acordo com os critérios de avaliação presentes no Edital 

entendemos que seja necessário deixar claro no briefing: 

- O desafio de comunicação 

- Os objetivos de comunicação da campanha 

- O público-alvo 

- A praça a que se destina a campanha 

- A verba referencial para investimento - Período de duração da campanha 

Resposta: A assessoria de comunicação por meio da Comissão de Licitação, disponibilizou no site oficial do município 

adendo do Briefing, segue o link: Edital 24/2022 (rondonopolis.mt.gov.br) 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/24-2022-concorrencia/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 141 DE 24 NOVEMBRO DE 2022.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Termo de Fomento, a fim de 

acompanhar a execução do Termo de Fomento nº 977/2022, firmado com a ASSOCIAÇÃO 

RONDONOPOLITANA DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE CAPOEIRA, 

Associação, e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei. 

  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Paulo Rogério Menezes de Araújo, CPF 914.XXX.041-XX e 

matrícula nº 1555951 e matrícula nº 142182, lotada na Secretaria Municipal de Cultura para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Termo 

977/2022, celebrado entre a Associação Rondonopolitana de Apoio e Desenvolvimento da Arte 

Capoeira, CNPJ (MF) sob nº 13.822.722/0001-73 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

o repasse de contribuição financeira, destinado à realização do evento dia Nacional da 

Consciência negra/ Beleza, que será realizada, que será realizado nos dias 18, 19 e 20 de 

novembro, no Bairro Alfredo de Casto realizado pela Secretaria Municipal de Cultura pela 

Secretaria Municipal de Cultura.  

 

Art. 2º - Designar o servidor Marcelo Pereira Valença CPF XXX.330.XXX-60, matrícula nº 

189090, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de Termo de 

Fomento substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato no art. 1º, 

em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor, retroagindo seus efeitos legais a partir de 

15/11/2022. 

 

Rondonópolis/MT, 21 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo  

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

NOTIFICAÇÃO N° 71/2022/ENG/SEMED 

Rondonópolis/MT, 21 de Novembro de 2022. 

 

Ao Senhor 

TIAGO FELIPE MATTOS RIBEIRO 

TIAGO FELIPE MATTOS RIBEIRO - ME 

 

Avenida Bandeirantes, nº 4687, Loteamento Esplanada 

Rondonópolis/MT– CEP: 787.720-456 

 

Assunto: 2ª NOTIFICAÇÃO, Contrato nº: 03/2022 – Obra: “Instalação do Processo de 

Segurança contra Incêndio e Pânico em Várias Unidades Escolares do Município de 

Rondonópolis-MT”. 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Cumprimentando-o cordialmente, referente ao objeto “Instalação do Processo de 

Segurança contra Incêndio e Pânico em Várias Unidades Escolares do Município de 

Rondonópolis-MT”. 

A segunda notificação aplicada a TIAGO FELIPE MATTOS RIBEIRO - ME 

deve-se a morosidade na execução da obra do contrato em epígrafe, os atrasos já impactaram no 

cronograma da obra e a empreiteira não avança conforme as expectativas pactuadas no início do 

contrato. 

Na aferição do último período de atividades (11/10/2022 a 09/11/2022) a 

CONTRATADA não apresentou evolução considerável, tendo sua sétima medição zerada por 

esse motivo. Para esse período a expectativa da contratante era de que a empreiteira terminasse o 

serviço de guarda-corpo com corrimãos na rampa da UMEI Luiz Henrique Dias Bulhões, também 

terminasse os ajustes da casa de gás na CMEI Leonese Pinho Carvalho, ainda nesse contexto 

também temos uma placa de obra que precisa de reparos na UMEI João de Paula M. De Souza, 

por apresentar riscos aos transeuntes. 
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UMEI Luiz Henrique Dias Bulhões: 

ALTURA INFERIOR AO MÍNIMO 

ADMITIDO PELA NBR 9077 

AUSÊNCIA DE CORRIMÃOS 

 SOLDAS INCOMPLETAS E SEM 

ACABAMENTO 

 PINTURA EXECUTADA SEM A 

CONCLUSÃO TOTAL DA FABRICAÇÃO 
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CMEI Leonese Pinho de Carvalho: 

FIXAÇÃO DO CAVALETE DE GÁS 

PRECISA SER REVISTA, INSTALAÇÃO 

DO MANÔMETRO AUSENTE 

TUBULAÇÃO DE GÁS MULTICAMADAS 

EXPOSTA, EMBUTIR 

DEFEITOS NOS REQUADROS LIMPEZA DOS RESÍDUOS NÃO 

REALIZADA 

 

TAPUMES PARA REMOVER 

 RESÍDUOS DE OBRA PARA RECOLHER 
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UMEI João de Paula M. de Souza: 

 

PLACA DE OBRA QUE PRECISA DE 

REPAROS 
Destaco que já temos 4 aditivos aprovados, 3 de prazo e um de valor, este último 

publicado em 08/11/2022. Porém até então a empreiteira não iniciou os serviços previstos no 3° 

Termo Aditivo de Valor, quando questionados sobre o início das atividades alegam depender dos 

recebimentos financeiros ligados a sexta medição para iniciarem as execuções. 

Nesse contexto alerto, precisamos atender ao que foi pactuado no instrumento 

contratual 03/2022, expondo a devida importância a todas as cláusulas, mas em destaque a estas 

que extraio do contrato: 

 

  

Por fim solicitamos atendimento as questões expostas com celeridade e uma resposta 

em 48 horas a partir do recebimento deste. Junto a resposta apresentar um plano de ação 
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direcionado a resolver os problemas evidenciados, com os prazos para a conclusão dos reparos e 

também para o início das atividades referentes ao 3° Termo Aditivo de Valor. 

Aguardamos providência por parte da contratada, vale ressaltar que o não 

cumprimento do contrato em atrasos ou inexecução parcial ou total do mesmo, poderá acarretar 

em sanções previstas no contrato e/ou multa. 

 

 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________ 
VINÍCIUS HUGO MÜLLER 

Fiscal do Contrato/Obra 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Gerente de Departamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Educação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

NOTIFICAÇÃO N° 70/2022/ENG/SEMED 

Rondonópolis/MT, 04 de Novembro de 2022. 

 

Ao Senhor 

HERMES FERREIRA NATES 

LAGOTELA EIRELI EPP 

 

Avenida Ipiranga, nº 1193, Centro 

Três Pontas/MG – CEP: 37.190-000 

 

Assunto: 4ª NOTIFICAÇÃO, Contrato nº: 182/2022 – Obra: “Ampliação da EMEF 

Tancredo de Almeida Neves com Construção de Quadra Poliesportiva Coberta, Campo 

de Futebol com Arquibancada, Quadra de Areia e Estacionamento, Localizado na Rua 

Irerê, nº 4.244, no bairro Tancredo Neves, no Município de Rondonópolis - MT”. 

 

Prezado Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, referente ao objeto do contrato acima descrito. 

A quarta NOTIFICAÇÃO à empresa LAGOTELA EIRELI EPP se deve ao 

verificar a evolução do sexto período de medição onde, a fiscalização constatou que a evolução 

dos serviços em 18/10/2022 é de 7,33% (R$ 216.130,72), enquanto a CONTRATADA deveria 

alcançar em 18/10/2022 a evolução de 13,32% do cronograma licitado (R$ 346.597,16). Porém a 

empreiteira deveria então acumular 72,34% de obra executada, mas diante desse cenário atinge 

33,66% de evolução acumulada nesta data. 

Contudo, evidencio que, fundamentado no cronograma físico-financeiro, como a 

empresa não inferiu um percentual apropriado para o sexto ciclo de medição, estará submetida a 

não liberação do pagamento referente ao período sobredito, em concordância a nona cláusula 

contratual. 

Além da retenção, ressalto que no primeiro ofício enviado a CONTRATADA foi 

solicitado que as peças estruturais só deverão ser concretadas após vistoria técnica do fiscal da 

obra. Porém não estão nos comunicando, assumindo assim o risco total quanto a verificação de 

tal serviço. Ainda neste contexto, no dia 26/10/2022 em visita na obra me deparei com a 

concretagem da laje dos banheiros da quadra poliesportiva, serviço este que não foi comunicado 

a fiscalização quanto a disponibilidade de conferência de armaduras, formas e cimbramentos. 

Contudo, a laje fora executada em um nível diferente do projeto estrutural, utilizando armaduras 

diferentes da proposta pelo projeto citado, levando a fiscalização requisitar da empreiteira uma 

ART referente ao projeto dessa laje, bem como das vigas que a cercam e dos pilares que a 

sustentam. Além da ART deverá ser apresentado um desenho técnico detalhando o aço e as seções 

de concreto armado que foram utilizadas, bem como as cotas de tudo que foi feito diferente do 

projeto estrutural. A medição deste serviço ficará retida até que seja apresentado o “As Build” do 

projeto estrutural acompanhado de sua ART. 

Segue algumas fotos relatando o ocorrido: 
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VIGAS COM ARMADURA INCORRETA 

(UTILIZOU AÇO 6,3MM NA ARMADURA 

LONGITUDINAL) 

VIGAS COM ARMADURA INCORRETA 

(UTILIZOU AÇO 6,3MM NA ARMADURA 

LONGITUDINAL) 

EM VERMELHO A VIGA EXECUTADA JUNTO COM A LAJE, EM VERDE O LOCAL 

CORRETO ONDE DEVERIA TER SIDO EXECUTADA A LAJE (JUNTAMENTE COM A 

VIGA DE RESPALDO, QUE MORRE NO NÍVEL 3,00M.) 
 

 

 

Detalhes do projeto estrutural: 
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VIGAS DE RESPALDO (ENGASTADAS 

NA LAJE PELO PROJETO) 

ARMADURAS PREVISTAS PARA AS 

VIGAS DE RESPALDO (ANEXAS A LAJE) 
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NÍVEL DA VIGA DE RESPALDO, VISUALIZANDO OS PILARES EM CORTE 
 

ARMADURAS DAS VIGAS DE RESPALDO DA LAJE CONFORME PROJETO (ESSAS 

FORAM AS ARMADURAS UTILIZADAS EM VOLTA DO PERÍMETRO DA LAJE, 

DISSONANTE AO PROJETO ESTRUTURAL QUE PREVÊ O ENGASTE DA LAJE 

JUNTO AS VIGAS 303, 314, 313, 306, 301, 311 E 304). 
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Pelos motivos acima expostos, solicitamos uma resposta em 48 horas úteis a partir 

do recebimento deste documento, a CONTRATANTE requere novamente a apresentação de um 

novo cronograma físico-financeiro que, represente a real expectativa de execução da 

empreiteira perante os serviços restantes. 

 

 

Aguardamos providência por parte da contratada, vale ressaltar que o não 

cumprimento do contrato em atrasos ou inexecução parcial ou total do mesmo, poderá acarretar 

em sanções previstas no contrato e/ou multa. 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_______________________________ 
VINÍCIUS HUGO MÜLLER 

Fiscal do Contrato/Obra 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
DHYOGO PARREIRA GONÇALVES 

Gerente do Departamento de Engenharia e Arquitetura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA  267/2022 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Gabriell Amaral Dutra e seu suplente Ismael 

Gomes da Silva como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SCL Nº01/2019 de 19 de Junho 

de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Gabriell Amaral Dutra, Matrícula n°. 1557392, CPF: 

050.xxx.xxx-17 e seu suplente Ismael Gomes da Silva Matrícula n°. 30724, CPF: 

621.xxx.xxx-04 como responsável pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado: 

 
 

Contratado 

 

 

Contrato 

 

Objeto 

 

Vigência 

MOTTIVA 

COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI  

984/2022 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

EXPEDIENTE, DIDÁTICO E 

OUTROS, VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO.  
 

23/11/2022 a 

23/11/2023 

 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 23/11/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 24 de novembro de 2022. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 105 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL DE 

CONTRATOS, afim de acompanhar a execução do contrato nº 935/2022, firmado com 

empresa GFM EDIFICAÇÕES LTDA, e dá outras providencias. 

 

                       A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, IONE 

RODRIGUES DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

         CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da\ execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                       RESOLVE: 
               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Sr. Sr.  Patrick Nogueira de Oliveira Engenheiro 

Civil, CREA-MT 53686, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 15606**, 

CPF: ***.219.951-**, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para 

exercer a função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato nº 935/2022, celebrado entre a empresa  GFM EDIFICAÇÕES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita CNPJ/MF sob o nº 41.***.698/****-09, com sede na Avenida Arão 

Gomes Bezerra, nº 612, Jardim Tropical, na cidade de Rondonópolis-MT,  CEP: 78.715-192, cujo objeto é 
“Cercamento da Área de Lazer do Conjunto São José, no Município de Rondonópolis-MT, Conforme 

Projeto Básico, Justificativa de Qualificação Técnica e Justificativa de Qualificação Econômico-financeira 

Parte Integrante do Projeto Básico Encaminhado Pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Com 

prazo de Vigência 26/10/2022 a 26/03/2023. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado 

considerando os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente 

justificadas. 

 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA INTERNA Nº 112 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de Contratos, 

afim de acompanhar a execução do contrato nº 915/2022, firmado com empresa 

CLAUDINEI TONIETTI -EPP, e dá outras providencias. 

 

 

                            A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione 

Rodrigues dos Santos no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

      CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                           RESOLVE: 
               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a), Dayane Lelis Teixeira Santana, matricula nº 

15574**, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de 

fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 915/2022, 

celebrado entre a empresa, CLAUDINEI TONIETTI -EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no   CNPJ/MF. Sob nº 28.***.430/****-17, com sede na Praça Prudentes 

de Moraes, Nº 78, Fundos, Centro, na cidade de São José do Rio Pardo/SP, CEP: 13.720-

000, cujo objeto.  Aquisição de Equipamentos de Áudio e Vídeo, Iluminação Cênica, 

Cine Teatro, Biblioteca, Telecentro e outros, para atender ao Centro de Artes e Esportes 

Unificados Praça CEU PEC 3.000 para, junto a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

no Município Rondonópolis-MT. Com vigência de 17/10/2022 a 17/10/2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 23/11/2022 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTO 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

  

PORTARIA INTERNA Nº 115 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de Contratos, 

afim de acompanhar a execução do contrato nº 887/2022, firmado com empresa 

PNEUAR COMERCIO DE PNEUS LTDA e dá outras providencias. 

 

 

                            A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione 

Rodrigues dos Santos no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  
  

      CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

                       

    RESOLVE: 

 

              ONDE SE LÊ: “Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Dayane Lelis Teixeira 

Santana, matricula nº 15574**, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para 

exercer a função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato nº 956/2022” 
 

LEIA-SE: Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) Dayane Lelis Teixeira Santana, matricula 

nº 1557472, lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de 

fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 887/2022, 

celebrado entre a empresa, PNEUAR  COMERCIO DE PNEUS LTDA pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no   CNPJ/MF. Sob nº 03.***.991/****-41, com sede NA Rua 

Ulisses P. de campos nº 132 Suburbano, nesta cidade de Várzea Grande – MT CEP: 

78110798 PARA Aquisição de pneus, para manutenção preventiva e corretiva que 

atendam as Recomendações dos fabricantes para a frota de veículos e Maquinas Oficiais, 

junto a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. Com vigência de 10/10/2022 a 

10/10/2023.   

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

. Rondonópolis-MT, 17/11/2022 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTO 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

                                   PORTARIA INTERNA Nº 117 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de Contratos, afim 

de acompanhar a execução do contrato nº 953/2022, firmado com empresa MCR 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, e dá outras providencias. 

 

 

                            A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione 

Rodrigues dos Santos no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

  

      CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                           RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a)  Sr. VICTOR BRUNO GONÇALVES DOS REIS, Arquiteto 

Urbanista, CAU A160647-6, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 15598**, CPF: 

***.100.411-** e TATIANE DE LIMA GIURIATI, Arquiteta e Urbanista, CAU n.º MT 

A2600166-4, servidora pública desta Secretaria, matrícula n.º 1559***, CPF: ***.126.601-**, , 

servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 15598**, CPF: ***.100.411-**,   ambos lotados 

na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para exercer a função de fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 953/2022, celebrado entre a empresa, MCR 

CONSTRUÇÕES ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no   

CNPJ/MF. Sob nº 32. ***.290/**** -09, com sede Na Alameda dos Coqueiros nº371, vila 

Adriana, nesta cidade no município de Rondonópolis –MT, CEP 78.705-780.  Para executar obra 

de ampliação do parque Arareau, localizada na Vila Cardoso, 78700-082, no município de 

Rondonópolis, conforme projeto básico, justificativa de qualificação técnica e justificativa de 

qualificação econômica financeira parte integrante do projeto básico encaminhado na Secretaria 

de Esporte e lazer. Com vigência de 08/11/2022 a 08/05/2023 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis-MT, 23/11/2022 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTO 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

                                   PORTARIA INTERNA Nº 120 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre designar o servidor PARA EXERCER A FUNÇÃO DE Fiscal de Contratos, afim 

de acompanhar a execução do contrato nº 961/2022, firmado com empresa, TECMAX 

ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, e dá outras providencias. 

 

 

                            A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, Ione 

Rodrigues dos Santos no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

  

      CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa Nº. 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato-Fiscal de Contrato. 

 

                           RESOLVE: 

               

Art. 1º. Designar o (a) servidor (a) ) Ianka Cordeiro Anunciação, matricula nº 15598**, 

CPF***658.951**   e) Sra. Evelin Jaqueline Campos de Jesus Engenheira Civil,  matrícula n.º 

15606**, CPF: ***.778.771-**, ambos lotados na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para 

exercer a função de fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 

961/2022, celebrado entre a empresa, Tecmax Engenharia e Telecomunicações, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no   CNPJ/MF sob o nº 08.***.940/****-21  com sede na R Guatemala, nº 27, 

Jardim Tropical, no município de Rondonópolis-MT, CEP: 78.065-140. Para executar Reforma de 

Telhado e Adequações Elétricas para o Miniestádio Pinheirão, Localizado na Avenida 

São João, Quadra 20 A, Bairro Vila Operária, no Município de Rondonópolis/MT, 

Conforme Projeto Básico, Justificativa de Qualificação Técnica e Justificativa de 

Qualificação Econômica Financeira Parte Integrante do Projeto Básico Encaminhado pela 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Com vigência 17/11/22 a 17/04/23 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis-MT, 23/11/2022 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTO 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

Portaria nº 29.388/2021. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 18/11/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1123/2022 

 

 

 Rondonópolis, 29 de novembro de 2022. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

217131 

Gislaina 

Fernanda Tito 

Carvalho 

Docente da 

Educação 

Infantil  

• Concedido 01 dia de 

Prorrogação de Licença Médica 

de competência do município em 

15/11/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 16/11/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 29/11/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1125/2022 

 

 

Rondonópolis, 29 de novembro de 2022. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1556379 
Susana da Silva 

Ribeiro 

Docente do Ensino 

Fundamental 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 15/11/2022. 

•  Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 30/11/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM após perícia do INSS, 

ou no dia 12/12/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 1121/2022 
 

Rondonópolis, 29 de novembro de 2022. 

 

  

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 29/11/2022 pela médica perita Drª. Maria Helena 

Lemes Cabette, CRM-MT 2176 T, o servidor ERICK ROCHA OLIVEIRA, matrícula 

nº 1556771, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, encontra-se apto a 

retornar ao trabalho a partir do dia 29/11/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 171/2022, DE 09 DE NOVEMBRO   DE 

2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo 

acima, revogando as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,09 de novembro   de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Ivanildes da 

Silva Dias 
110493 

Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 dias 

07/11/2022 

a 

05/11/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 172/2022, DE 11 DE NOVEMBRO   DE 

2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo 

acima, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,11 de novembro   de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Laura Luciana 

Rocha dos 

Anjos Oliveira 

30210 Docente Educação 

10/11/2022 

180 dias 

08/05/2023 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 173/2022, DE 11 DE NOVEMBRO   DE 

2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo 

acima, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,11 de novembro   de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Lucimara 

José Pereira 

de Souza 

Silva 

140651 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

Educação 

10/11/2022 

365 dias 

09/11/2023 

 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 174/2022, DE 14 DE NOVEMBRO   DE 

2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo 

acima, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,14 de novembro   de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Lucimar 

Ferreira dos 

Santos 

110531 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

12/11/2022 

a 

10/05/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 175/2022, DE 14 DE NOVEMBRO   DE 

2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo 

acima, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,14 de novembro   de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Vera Lucia de 

Lara Leão 
135771 

Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

14/11/2022 

a 

12/05/2023 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 176/2022, DE 14 DE NOVEMBRO   DE 

2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

Ao Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA SILVA 

BECKER 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo 

acima, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT,14 de novembro   de 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Veronica da 

Silva Prado 
99350 Docente Educação 

14/11/2022 

180 dias 

08/05/2023 

 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

25/11/2022.  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1116/2022 108529 
Baurilene Santos 

da Costa Nunes 

Apoio 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

23/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 1302302 
Lauracy Rosa 

Ferreira Silva 

Analista 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

22/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 86282 

Alessandra 

Fabiana Albacete 

de Moraes 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 23/11/2022 

– Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1116/2022 1552740 
Kelly Cristina 

Coelho Pelegrino 
Docente 

15 dias – a partir do dia 

21/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 1552323 
Rodrigo Queiroz 

de Souza 
Docente 

14 dias – a partir do dia 

22/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 1560498 

Joana D Arc 

Oliveira Silva 

Rosa 

Docente 

14 dias – a partir do dia 

22/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 121045 
Lindomar Borges 

de Amaral 

Apoio 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

22/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 99252 
Marilene Batista 

de Oliveira 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

22/11/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

1116/2022 95001 
Ludmar Lima e 

Silva 
Docente 

01 dia – no dia 23/11/2022 

– Licença Médica. 

1116/2022 1553625 

Maria Veronica 

Correia da Silva 

Freitas 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

23/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 110825 
Regina Nonato de 

Goveia 

Apoio 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

23/11/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

1116/2022 13242 

Rosenei Bairros 

de Freitas 

Carvalho 

Docente 

90 dias – a partir do dia 

23/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 1557449 

Taina Cristina da 

Silva Marques 

Vidal 

Docente 
01 dia – no dia 23/11/2022 

– Licença Médica. 
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Rondonópolis, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                           

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

1116/2022 204919 Elizabeth Inacio  Docente 

60 dias – a partir do dia 

22/11/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1116/2022 33111 Maria Ines Silva 

Gerente 

Departamento de 

Acoes 

10 dias – a partir do dia 

22/11/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1116/2022 1511211 Deunir Bortoloso 
Especialista em 

Saude 

08 dias – a partir do dia 

18/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 1559464 
Geraldo 

Goncalves Neto 
Médico 

05 dias – a partir do dia 

21/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 102423 Divina Soares 

Agente 

Comunitario de 

Saude 

01 dia – no dia 23/11/2022 

– Licença Médica. 

1116/2022 1553335 
Marlene Oliveira 

Borges 

Tecnico de 

Enfermagem 

03 dias – a partir do dia 

23/11/2022 – Licença 

Médica. 

1116/2022 139629 
Patricia Conceicao 

Talon 

Tecnico de 

Enfermagem 

03 dias – a partir do dia 

23/11/2022 – Licença 

Médica. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS - SANEAR. 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1116/2022 188 
Doris Elisa 

Folador 

Tecnico 

Instrumental 

11 dias – a partir do dia 

21/11/2021 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

28/11/2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1118/2022 91154 

Ana Fausta 

Holanda 

Napolessi Zaben 

Docente 
01 dia – no dia 18/11/2022 

– Licença Médica. 

1118/2022 195286 
Andreia Mota de 

Souza 
Docente 

01 dia – no dia 23/11/2022 

– Licença Médica. 

1118/2022 167916 

Elizangela 

Machado de 

Oliveira 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 24/11/2022 

– Licença Médica. 

1118/2022 95613 
Liliane Dziachan 

Marques 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 24/11/2022 

– Licença Médica. 

1118/2022 13110 
Monica Estela 

Mattos Goveia 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

24/11/2022 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1118/2022 201030 
Andreia Souza dos 

Santos 

Analista 

Instrumental 

02 dias – a partir do dia 

24/11/2022 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 28 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                           

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1118/2022 191485 

Evangelina 

Cristina Cardoso 

de Araujo 

Enfermeiro 
01 dia – no dia 22/11/2022 

– Licença Médica. 

1118/2022 104957 Alba Alves Cabral 

Agente 

Comunitario de 

Saude 

01 dia – no dia 24/11/2022 

– Licença Médica. 

1118/2022 115584 
Alice Alves 

Moreira 

Agente 

Comunitario de 

Saude 

01 dia – no dia 24/11/2022 

– Licença Médica. 

1118/2022 1558948 
Ennya Christie 

Ferreira Queiroz 

Tecnico de 

Enfermagem 

05 dias – a partir do dia 

24/11/2022 – Licença 

Médica. 

1118/2022 107263 
Gerson Ferreira 

Paes Junior 

Especialista em 

Saude 

01 dia – no dia 25/11/2022 

– Licença Médica. 

1118/2022 186384  
Silvana Donizete 

Cordeiro 

Tecnico de 

Enfermagem - 

Samu 

05 dias – a partir do dia 

25/11/2022 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 

DE MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

31/10/2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1041/2022 91332 
Cassia Sirlene 

Castilho de Oliveira 
Docente 

22 dias – a partir do dia 

06/10/2022 – Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

1041/2022 134201  
Sibele Silva Leal 

Rodrigues 
Docente 

08 dias – a partir do dia 

25/10/2022 – Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

1041/2022 1553771 
Dilaine de Souza 

Ferreira Ribeiro 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

26/10/2022 – Licença 

Médica. 

1041/2022 159816 
Edileuza Aparecida 

Paes dos Santos 

Apoio 

Instrumental 

01 dias – no dia 26/10/2022 

- Licença Médica. 

1041/2022 224936 
Erica Alves Ferreira 

da Silva 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

26/10/2022 – Licença 

Médica. 

1041/2022 155063 
Eunice Francisca de 

Jesus 

Apoio 

Instrumental 

01 dias – no dia 26/10/2022 

- Licença Médica. 

1041/2022 171425 
Bernardete de 

Moura Duarte 
Docente 

180 dias – a partir do dia 

29/10/2022 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                         

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1041/2022 180114 
Nadir Alecrim de 

Almeida 

Agente 

Administrativo 

14 dias – a partir do dia 

24/10/2022 – Licença 

Médica. 

1041/2022 102245 
Edenilde Alves da 

Liria Brites 

Auxiliar de 

Enfermagem 

02 dias – a partir do dia 

26/10/2022 – Licença 

Médica. 

1041/2022 105287 
Maria Aparecida 

Santos Lima 
Enfermeiro 

15 dias – a partir do dia 

26/10/2022 – Licença 

Médica. 

1041/2022 1558705 
Adelaide Pereira 

Caetano Fernandes 

Agente 

Administrativo 

01 dias – no dia 27/10/2022 

- Licença Médica. 

1041/2022 151432 

Renata Cecilia 

Bonadio Franco da 

Silva 

Especialista em 

Saúde 

30 dias – a partir do dia 

31/10/2022 – Prorrogação 

de Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 25/2022/RH/SMGP  

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do contrato nº 943/2022, e dá outras providências.  

  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei e,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º- Designar a servidora KAIQUE PEREIRA TELES, matrícula 1559379, inscrita 

no CPF sob o nº 053.XXX.XXX-08, para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 943/2022, Pregão nº 58/2022 e Ata de 

Registro de Preço nº 236/2022, Processo Administrativo/Compra nº 236/2022 e Parecer 

Jurídico nº 369/2022, firmado com a empresa Domani Distribuidora de Veículos LTDA, cujo 

objeto é a aquisição de 01 (um) veículo automotor para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas. O prazo de vigência é de 31/11/2022 à 31/10/2023.  

 

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

31/10/2022. 

 

 

Rondonópolis/MT, 23 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE, DE 

ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 

15/12/2008. 
 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 1119/2022 

 

 

 

  Rondonópolis 28 de novembro de 2022. 

 

 
 

 
 

Thallison Gustavo Araujo Soares 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1559303 
Camila Vanjura 

Barbosa 

Assessoria de Apoio 

Técnico Social da 

Casa Abrigo 

Promoção e 

Assistência 

Social 

60 dias a partir 

de 

12/03/2023 

à 

10/05/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 RONDONÓPOLIS-MT, 21 DE NOVEMBRO 2022  

 
PORTARIA INTERNA Nº 603 

   
 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais. 
 

                                                           RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores LAURA CLARICE CORREA DA COSTA 

matrícula: 124346, NAYARA FERNANDA DOMINGOS MENDONÇA matrícula: 

1557500, ELAINE MENEZES ROSSI matrícula: 1559015-3  e o SHEEDY ROSA DE 

AMBRÓSIO matrícula: 1556595, para participar da comissão de licitação a fim de dar 

suporte no pregão 110/2022 de Aquisição de Leite (Fórmulas Infantis), suplementos 

nutricionais (Fórmulas Enterais). 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER 

 
Resolução nº 92 de 29 de novembro de 2022. 

Dispõe sobre a Revogação da Resolução nº 90 de 24 de 

novembro de 2022. 

   

   O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e a senhora 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente Diretor Presidente e 

Diretora Administrativa e Financeira, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS – CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

considerando o disposto no artigo 173, § 1º, inc, I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição 

Federal, artigo 13º do Estatuto Social da Companhia e demais normas aplicáveis à 

espécie, resolvem: 

 

Art. 1º - Revogar integralmente a Resolução nº 90 de 24 de novembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos 

à 24/11/2022. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 29 de novembro de 2022. 

 

 

Argemiro José Ferreira de Souza                              Darciadaiany dos Santos Paes 

           Diretor Presidente                                         Diretora Administrativa e Financeira  

 

 

Francielle F. Becker 

Diretora Jurídica  

OAB/MT nº 27.013 
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PORTARIA INTERNA Nº 122 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a designação da servidora ROSÁLIA DE 

JESUS LIMA como fiscal titular, responsável pelo 

controle e execução do Ata de Registro de Preço 

N°169/2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 15 de 

maio de 2019,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a servidora ROSÁLIA DE JESUS LIMA, matrícula n° 

195XXX-8, como fiscal titular, responsável pelo controle e execução da Ata abaixo discriminado: 

 

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria Interna Nº 118 de 04 de novembro de 2022. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 09 de novembro de 2022 

 

Rondonópolis, 29 de novembro 2022. 

 

 
 

 

FABIANA FREDERICO RIZATI PEREZ 
Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA ATA Nº OBJETO VIGÊNCIA 

J. SODRÉ DOS SANTOS 

S. MAXIMO LTDA 
169/2022 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICA 

DESTINADO ÀS FAMÍLIAS CARENTES, 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

VUNERABILIDADE SOCIAL - SECRETARIA 

DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS.  

13/07/2022 A 

13/07/2023  
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO Nº 045/2022 DE 27 DE SETEMBRO DE 2022 

CONTRATADO: I.F. CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI  

OBJETO DO CONTRATO: O OBJETO DESTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DA REAVALIAÇÃO ATUARIAL COM O 

OBEJETIVO DE DIAGNOSTICAR A REAL SITUAÇÃO FINANCEIRA E 

ATUARIAL DO INSTITUTO. PROJETAR CENÁRIOS E APRESENTAR 

ALTERNATIVAS PARA A CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO. 

VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO PELA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DESCRITO NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DO OBJETO DESTE CONTRATO O MONTANTE DE R$ 11.884,86 (ONZE 

MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS 

CENTAVOS), QUE SERÃ PAGOS NO ATO DA ASSINATURA DESTE CONTRATO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO 

DE 27/09/2022 Á 27/12/2022 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.122.5010.02124 – MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

3.3.90.35.00.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA.  

     Rondonópolis, 27 de setembro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 050/2022 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022 

CREDENCIADO: JOSE VALTER BRAGA - INESMAT 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE ENDOCRINOLOGISTA AOS SEGURADOS DO 

CREDENCIANTE. 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS PELO 

CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 

21/10/2022 Á 21/10/2024 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE 

RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV SAÚDE, DOS 

EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 

DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 21 de outubro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 052/2022 DE 08 DE NOVEMBRO DE 

2022 

CREDENCIADO: LABORATÓRIO DE HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA DO CENTRO OESTE LTDA – LACIC RONDONÓPOLIS 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE HEMODINAMICA E 

CARDIOLOGIA AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE. 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS 

PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 

08/11/2022 Á 08/11/2024 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 08 de novembro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 051/2022 DE 21 DE OUTUBRO DE 

2022 

CREDENCIADO: LAWRENCE DE OLIVEIRA ASSIS 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE PSIQUIATRIA AOS 

SEGURADOS DO CREDENCIANTE. 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO PRESTADOS 

PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS CONDIÇÕES 

ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 

21/10/2022 Á 21/10/2024 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 

DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO SERV 

SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 21 de outubro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 044/2022 DE 27 DE SETEMBRO 

DE 2022 

CREDENCIADO: LIDIA DE SOUZA ROCHA LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE PSICOLOGIA AOS 

SEGURADOS DO CREDENCIANTE. 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO 

PRESTADOS PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS 

CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO 

DE 27/09/2022 Á 27/09/2024 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 27 de setembro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

TERMO DE CONTRATO 046/2022 

CONTRATADO: POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO O 

FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME), 

PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIA AUDITIVA (PROCESSADOR AUDITIVO 

COCHLEAR ESPECIFICO), NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES ABAIXO 

DESCRITAS E NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO PROCESSO 

VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO PELA 

AQUISIÇÃO DO BEM DESCRITO NA CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO DESTE 

CONTRATO O MONTANTE DE R$ 79.500,00 (SETENTA E NOVE MIL E 

QUINHENTOS REAIS) 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O CONTRATO, RESSALVADO O PERÍODO DA 

GARANTIA TÉCNICA, TERÁ VIGÊNCIA DE SEIS MESES, DE 28/09/2022 A 

28/03/2023, PRORROGÁVEL NAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA 

DO SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA 

CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2121 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

     Rondonópolis, 28 de setembro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

TERMO DE CONTRATO 054/2022 

CONTRATADO: SINTESE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO O 

FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME), 

PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIA (ARTROPLASTIA ESCAPULO 

UMERAL/ PSEUDARTROSE) 

VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO 

PELA AQUISIÇÃO DO BEM DESCRITO NA CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 

DESTE CONTRATO O MONTANTE DE R$ 46.731,00 (QUARENTA E SEIS MIL 

SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS) 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O CONTRATO, RESSALVADO O PERÍODO DA 

GARANTIA TÉCNICA, TERÁ VIGÊNCIA DE SEIS MESES, DE 17/11/2022 A 

17/05/2024, PRORROGÁVEL NAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA 

DO SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA 

CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2121 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

     Rondonópolis, 17 de novembro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 049/2022 DE 19 DE OUTUBRO DE 2022 

CREDENCIADO: V. W DE ALMEIDA NASCIMENTO – MAISPREVI ASSESSORIA 

E CONSULTORIA 

OBJETO DO CONTRATO: O OBJETO DESTE CONTRATO É A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SITE INSTITUCIONAL DO SERVSAUDE; 

ENVOLVENDO CRIAÇÃO DE CONTEÚDOS, ELABORAÇÃO DE BANNERS E 

FOLDERS, ATUALIZAÇÃO DE NOTÍCIAS, REMODELAÇÃO DE CONTÉUDOS, 

ADMINISTRAÇÃO DE FAN PAGES, E SUPORTE OPERACIONAL 

VALOR DO CONTRATO: A CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO PELA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PROFISSIONAIS DESCRITO NA CLÁUSULA 

SEGUNDA DO OBJETO DESTE CONTRATO O MONTANTE DE R$ 9.300,00 (NOVE 

MIL E TREZENTOS REAIS), QUE SERÃ PAGOS EM 12 (DOZE) PARCELAS 

MENSAIS DE R$ 775,00 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 

SERÁ DE 12 (DOZES) MESES, COMPREENDENDO AO PERÍODO DE 19/10/2022 Á 

19/10/2023 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA DO 

SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA CONTA DA 

SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07- INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PÚBLICOS MUN. RONDONOPOLIS 

001 - INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PÚBLICOS MUN. RONDONOPOLIS 

10.122.5010.000.2124 – MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 19 de outubro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

081/2020 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E B C GOMES KLAIN. 

CONTRATADO: B C GOMES KLAIN. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO 

PRIMITIVO,  ALTERÁ-SE O ANEXO-I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 20/10/2023. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 

CONTRATO PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO.  

     Rondonópolis, 17 de outubro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

45/2020 DE 08 DE JUNHO DE 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E COOPERATIVA DE CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA E ELETROFISIOLOGIA DE MATO GROSSO - 

COOPERHEMO. 

 

CONTRATADO: COOPERATIVA DE CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA E 

ELETROFISIOLOGIA DE MATO GROSSO - COOPERHEMO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 08/06/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO 

CONTRATO PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO. 

     Rondonópolis, 07 de junho de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 

037/2018 DE 12 DE JULHO DE 2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS-SERV SAÚDE E REGIANE MENDES FERNANDES – ME – 

CLINICA DE PSICOLOGIA KIDS. 

 

CONTRATADO: REGIANE MENDES FERNANDES – ME – CLINICA DE 

PSICOLOGIA KIDS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA NONA DO INSTRUMENTO PRIMITIVO,  

ALTERÁ-SE O ANEXO-I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ALTERA-SE A CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO 

PRAZO – O TÉRMINO DESTE CONTRATO SERÁ EM 12/07/2023. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO 

PRIMITIVO PERMANECEM INALTERADAS E RATIFICADAS NESTE 

INSTRUMENTO 

     Rondonópolis, 27 de junho de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 081/2020 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020, NA ÁREA DE 

PSICOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, B C GOMES 

KLAIN 

CONTRATADO: B C GOMES KLAIN 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 081/2020, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 26 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

QUINTO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 103/2019 DE 14 DE OUTUBRO DE 2019, NA ÁREA DE 

FISIOTERAPIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, 

CORG FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO – PONTO DE EQUILIBRIO 

CONTRATADO: CORG FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO – PONTO DE 

EQUILIBRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA-ITEM 14.2FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR 

DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 113/2019, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 26 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

QUARTO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 153/2019 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, NA ÁREA 

PSICOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, E DESIRE 

HELENA PEDROTTI DE MATOS 

CONTRATADO: DESIRE HELENA PEDROTTI DE MATOS 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 153/2019, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 29 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

QUARTO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 085/2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020, NA ÁREA DE 

FISIOTERAPIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, 

CLINICA EVELIN VOOS LTDA 

CONTRATADO: CLINICA EVELIN VOOS LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA 

MIL REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 085/2020, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 26 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 034/2021 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021, NA ÁREA DE 

OFTALMOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, 

FUNDAÇÃO BANCO DE OLHOS DE GOIÁS - FUBOG 

CONTRATADO: FUNDAÇÃO BANCO DE OLHOS DE GOIÁS - FUBOG 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 10.000,00 (CENTO DEZ 

MIL REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 034/2021, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

     Rondonópolis, 23 de agosto de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 004 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019, NA ÁREA DE 

OTORRINOLARINGOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS, H. DE A. FREITAS – CLÍNICA DE OTORRINO 

CONTRATADO: H. DE A. FREITAS – CLÍNICA DE OTORRINO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA 

MIL REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 004/2019, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 21 de agosto de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

QUINTO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 013/2019 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019, NA ÁREA 

CARDIOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, E 

JOSE DA CUNHA SOARES - CARDIOECO 

CONTRATADO: JOSE DA CUNHA SOARES - CARDIOECO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 70.000,00 (SETENTA MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 013/2019, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 25 de julho de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 71 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 033/2021 DE 19 DE AGOSTO DE 2021, NA ÁREA DE 

OFTALMOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, 

JOSE PAULO SPILA EIRELI – NEO – NUCLEO ESPECIALIZADO EM 

OFTALMOLOGIA 

CONTRATADO: JOSE PAULO SPILA EIRELI – NEO – NUCLEO 

ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA 

MIL REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 033/2021, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

     Rondonópolis, 26 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 026/2021 DE 14 DE JULHO DE 2021, NA ÁREA DE 

AUDITORIA EM ENFERMAGEM, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS, R. J. C. SANTANA WONGHON – JUNIA WONGHON 

CONTRATADO: R. J. C. SANTANA WONGHON – JUNIA WONGHON 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRAFICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 30.000,00 

(TRINTA MIL REAIS). 

     Rondonópolis, 07 de junho de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 033/2018 DE 10 DE JULHO DE 2018, NA ÁREA DE 

CARDIOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, 

LABORATÓRIO DE HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA DO CENTRO OESTE LTDA – LACIC 

CONTRATADO: LABORATÓRIO DE HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA DO CENTRO OESTE LTDA – LACIC 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 500.000,00 

(QUINHENTOS MIL REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 033/2018, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

     Rondonópolis, 25 de julho de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 DE 10 DE JANEIRO DE 2022, NA ÁREA DE 

DERMATOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, LUZ 

ELENA DELGADO BAEZA 

CONTRATADO: LUZ ELENA DELGADO BAEZA 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 001/2022, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 29 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 91/2020 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020, NA ÁREA 

PSICOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, MARLUCIA 

TEIXEIRA CASTILHO & CIA LTDA – ESPAÇO MENTE E SABER 

CONTRATADO: MARLUCIA TEIXEIRA CASTILHO & CIA LTDA – ESPAÇO 

MENTE E SABER 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA 

MIL REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 091/2020, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

     Rondonópolis, 23 de agosto de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

SÉTIMO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 075/2019 DE 05 DE AGOSTO DE 2019, NA ÁREA 

ONCOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, SPILA NETO 

SERVIÇOS DE ONCOLOGIA EPP - ONCOPRIME 

CONTRATADO: SPILA NETO SERVIÇOS DE ONCOLOGIA EPP - ONCOPRIME 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 075/2019, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

     Rondonópolis, 23 de agosto de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

NONO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 075/2019 DE 05 DE AGOSTO DE 2019, NA ÁREA 

ONCOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, SPILA 

NETO SERVIÇOS DE ONCOLOGIA EPP - ONCOPRIME 

CONTRATADO: SPILA NETO SERVIÇOS DE ONCOLOGIA EPP - 

ONCOPRIME 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS 

MIL REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 078/2019, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 26 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 063/2020 DE 15 DE JULHO DE 2020, NA ÁREA DE 

NUTRICIONISTA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, 

PRISCILA SILVA FIGUEIREDO 

CONTRATADO: PRISCILA SILVA FIGUEIREDO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES 

DO CONTRATO Nº 63/2020, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

     Rondonópolis, 29 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 084/2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020, NA ÁREA 

PSICOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, E RUTE 

SILVA CHAVES BARRETOS 

CONTRATADO: RUTE SILVA CHAVES BARRETOS 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 084/2020, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

     Rondonópolis, 29 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 043/2021 DE 25 DE OUTUBRO DE 2022, NA ÁREA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS: CONSULTAS; EXAMES E PROCEDIMENTOS, 

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, LANA GLEYCE 

ARAUJO – SERVIMED SERVIÇOS MEDICOS E CONSULTORIA 

CONTRATADO: LANA GLEYCE ARAUJO – SERVIMED SERVIÇOS MEDICOS E 

CONSULTORIA 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CENTO MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 043/2021, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

     Rondonópolis, 23 de agosto de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 DE 10 DE JANEIRO DE 2022, NA ÁREA DE 

PSICOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, TAILA 

MAIARA GREGO 

CONTRATADO: TAILA MAIARA GREGO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 002/2022, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 29 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO 

DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 DE 10 DE JANEIRO DE 2022, NA ÁREA 

DE PSICOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, 

TATIANE CHAGAS FONTOURA - GIRASSOL – NÚCLEO DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 

CONTRATADO: TATIANE CHAGAS FONTOURA - GIRASSOL – NÚCLEO DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTO-JUVENIL 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES 

DO CONTRATO Nº 003/2022, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 26 de setembro de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 065/2020 DE 03 DE AGOSTO DE 2020, NA ÁREA DE 

PSICOLOGIA, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS, TEIXEIRA 

FREITAS E CIA LTDA ME 

CONTRATADO: TEIXEIRA FREITAS E CIA LTDA ME 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA-ITEM 14.2 

FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL 

REAIS).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES DO 

CONTRATO Nº 065/2020, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 25 de julho de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE ADITIVO UNILATERAL – SERV SAÚDE 

 

QUARTO TERMO ADITIVO/ADITAMENTO UNILATERAL AO CONTRATO 

DE CREDENCIAMENTO Nº 030/2020 DE 05 DE JUNHO DE 2020, NA ÁREA 

DE SERVIÇOS HOSPITALARES, CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS, UNIMED RONDONÓPOLIS COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO - LTDA 

CONTRATADO: UNIMED RONDONÓPOLIS COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO - LTDA 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETIVO 

 

ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO: ALTERAR À CLÁUSULA 

DÉCIMA QUARTA-ITEM 14.2FICA ESTIPULADO O ADITAMENTO NO 

VALOR DE R$ 630.000,00 (SEISCENTOS E TRINTA MIL REAIS). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CLÁUSULAS RATIFICADAS 

 

EM TUDO MAIS, FICAM PERFEITAMENTE RATIFICADAS AS DISPOSIÇÕES 

DO CONTRATO Nº 039/2020, A QUAL SE INTEGRA ESTE TERMO ADITIVO. 

 

     Rondonópolis, 07 de julho de 2022. 

 

 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.330 

Rondonópolis, 29 de novembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 85 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 047/2022 DE 17 DE OUTUBRO 

DE 2022 

CREDENCIADO: ADRIANE STEINKE DIDYK – CLINICA DE 

PSICOPEDAGOGIA E PSICOMOTRICIDADE 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE PSICOMOTRICIDADE 

AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE. 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO 

PRESTADOS PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE 

NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO 

PRAZO DE 17/10/2022 Á 17/10/2024 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA 

DO SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA 

CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 17 de outubro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 048/2022 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022 

CREDENCIADO: BIPTEL SEGURANÇA LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA COM 

TELEMONITORAMENTO E VIDEOMONITORAMENTO. 

VALOR DO CONTRATO: 1 VALOR GLOBAL TOTAL PARA A REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PRESENTE CONTRATO: R$ 3.600,00 (TRES MIL 

E SEISCENTOS REAIS), DISTRIBUIDOS EM 12 (DOZE) PARCELAS MENSAIS 

NO VALOR DE R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS), COM AS ASSINATURAS DAS 

PARTES NESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 

SERÁ DE 12 (DOZES) MESES, COMPREENDENDO AO PERÍODO DE 26/10/2022 Á 

26/10/2023 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA 

DO SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA 

CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07- INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PÚBLICOS MUN. RONDONOPOLIS 

001 - INST. ASSIST. A SAUDE SERVIDORES PÚBLICOS MUN. RONDONOPOLIS 

10.122.5010.000.2124 – MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 26 de outubro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

TERMO DE CONTRATO 055/2022 

CONTRATADO: BRASIL MED IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO O 

FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME), 

(TELA –SISTEMA DE SLING) 

VALOR DO CONTRATO: O CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO 

PELA AQUISIÇÃO DO BEM DESCRITO NA CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO 

DESTE CONTRATO O MONTANTE DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O CONTRATO, RESSALVADO O PERÍODO DA 

GARANTIA TÉCNICA, TERÁ VIGÊNCIA DE SEIS MESES, DE 17/11/2022 A 

17/05/2024, PRORROGÁVEL NAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA 

DO SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA 

CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.2121 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA 

33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

     Rondonópolis, 17 de novembro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 043/2022 DE 26 DE SETEMBRO 

DE 2022 

CREDENCIADO: GABRIELLE SOARES ARANTES – CLINICA ENVOLVERE 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE PSICOLOGIA AOS 

SEGURADOS DO CREDENCIANTE. 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO 

PRESTADOS PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE NAS 

CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO PRAZO 

DE 26/09/2022 Á 26/09/2024 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA 

DO SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA 

CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 26 de setembro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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EXTRATO DE CONTRATO – SERV SAÚDE 

 

INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO Nº 053/2022 DE 10 DE 

NOVEMBRO DE 2022 

CREDENCIADO: UNIMED RONDONÓPOLIS COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO - LTDA 

OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO: A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NA AREA DE 

DIAGNÓSTICO. (EXAME DE ANALISE CLÍNICA, E EXAMES DE IMAGENS 

EM GERAIS)AOS SEGURADOS DO CREDENCIANTE. 

VALOR DO CONTRATO: OS SERVIÇOS OBJETO DESTE CONTRATO 

PRESTADOS PELO CREDENCIADO, SERÃO PAGOS PELO CREDENCIANTE 

NAS CONDIÇÕES ESPECIFICADAS NO ANEXO – I DO PRESENTE 

INSTRUMENTO.  

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO VIGORARÁ PELO 

PRAZO DE 10/11/2022 Á 10/11/2024 CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR 

CONTA DE RECURSOS ORIUNDOS DO PRÓPRIO ORÇAMENTO-PROGRAMA 

DO SERV SAÚDE, DOS EXERCÍCIOS DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, NA 

CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07– INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

01 – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS 

10.302.5010.02121 – MANTER AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

     Rondonópolis, 10 de novembro de 2022. 

 

 
ROZALINA CARVALHO G. RUIZ         MARCOS PAULO MODESTO 

        DIRETORA EXECUTIVA                       ASSESSOR JURÍDICO  OAB 15.220 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

 

A diretora executiva do SERV SAUDE – Instituto de assistência a saúde dos servidores 

públicos municipais de Rondonópolis, estado de Mato grosso, em conformidade com o inciso VI, art. 

43 da lei 8.666/93 e alterações posteriores HOMOLOGA e ADJUDICA o processo de EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO/ INEXIGIBILIDADE  01/2022. 

 

 

Sendo aptas para credenciamento e posterior contratação até o momento a seguinte pessoa 

jurídica: 

 

 

L.V.ZAGO LTDA CNPJ Nº 47.602.250/0001-65, para prestação de serviços nas 

especialidades de sessões de fisioterapias, código TCE MT 2193787 item 47, valor R$ 35.000,00 e 

consultas em nutrição código TCE MT 2160765 item 45, valor R$ 15.000,00. Valor total do contrato 

R$ 50.000,00. 

 

 

 

Rondonópolis – MT 28 de novembro de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Rozalina Carvalho Gomes Ruiz 

Diretora Executiva do Serv Saúde 

Portaria 29.505 
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A COMISSÃO ELEITORAL DA ELEIÇÃO DO SISPMUR - SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS/MT, designada 

pela Portaria 016/SISPMUR/2022, publicado no DIORONDON nº 5.319 de 11 de 

novembro de 2022, página 104, eleita em Assembleia Geral Extraordinária conforme Ata 

nº 026 do dia 11 de novembro de 2022, no uso de suas atribuições legais, conforme o que 

determina o Edital 001/2022 e o Estatuto Social do SISPMUR, faz saber: 

 

1. Que no dia 09/12/2022,DAS 8:00h às 17h, data da votação, serão instaladas 26 (vinte 

e cinco) seções coletoras de votos, sendo 12 (doze) urnas fixas e 14 (treze) urnas 

itinerantes, especificadas abaixo: 

 

 

SEÇÕES COM URNAS FIXAS 

SEÇÕES UNIDADE MUNICIPAL URNA 

01 PREFEITURA UMA URNA 

02 SECRETARIA DE SAUDE E EDUCAÇÃO UMA URNA 

03 CODER UMA URNA 

04 IMPRO DUAS URNA 

05 SERV SAUDE UMA URNA 

06 CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES - 

CCZ 

UMA URNA 

07 CEADAS UMA URNA 

08 POLO 1 - REGIÃO DO PARQUE 

UNIVERSITÁRIO 

URNA FIXA ESCOLA PRIMEIRO DE MAIO 

09 POLO 2 - REGIÃO DO JARDIM MORUMBI URNA FIXA ESCOLA JOÃO EVANGELISTA 

FERNANDES 

10 POLO 3 - REGIÃO PARTICIPAÇÃO URNA FIXA ESCOLA ROSALINO ANTONIO DA 

SILVA 

11 POLO 4 - REGIÃO DO PARQUE SÃO JORGE URNA FIXA NA ESCOLA BONIFACIO SACHETTI 

12 POLO 5 - REGIÃO DO JARDIM ATLANTICO URNA FIXA UMEI JESSICA ADRIANA 

 

 

SEÇÕES COM URNAS ITINERANTES 

 

I. SEÇÃO 13 – REGIÃO DA MAMED 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

NILMO JUNIOR 

ESCOLA GISELIO DA NOBREGA 

ESF VILA MAMED 

CENTRO ODONTOLOGIA VILA MAMED 

ESCOLA ALBINO SALDANHA DANTAS 

ESF PORTAL DAS ÁGUAS 

ESF VERDE TETO 

ESCOLA APARECIDA DE SOUZA 

VETORAZZO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

SEC.DE CULTURA 
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II. SEÇÃO 14 – REGIÃO CANAÃ 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

CENTRO POP 

CONSELHO TUTELAR 

ESCOLA NOSSA SENHORA APARECIDA 

ESF VILA CANAÃ 

CMEI JONAS NUNES CAVALCANTE 

CMEI ANTONIO VANIER 

CENTRO DE SAUDE SÃO FRANCISCO 

ESCOLA PROFª GILDAZIA DE SOUZA 

PIROZZI 

 

III. SEÇÃO 15 – REGIÃO DO JARDIM 

LIBERDADE 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

ESF MONTE LIBANO 

UMEI MARCIA GLEIBE 

ESCOLA BERNARDO VENANCIO DE 

CARVALHO 

CMEI WIDISNEY A. P. RODRIGUES 

EMEI ELY CARLOS SILVA NUNES 

EMEB PADRE JOÃO PAULO NOLLI 

ESCOLA PROFª MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA 

 

IV. SEÇÃO 16 – REGIÃO DA VILA RICA 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

ESF MATHIAS NEVES I  

CMEI MAGNOLIA ANGELICA ARAUJO 

CMEI MÃE MARGARIDA 

ESF VILA RICA 

ESCOLA FREI MILTON 

 

V. SEÇÃO 17 – REGIÃO DO PARTICIPAÇÃO 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

ESF JAMBRAPI 

CMEI MATEUS VINICIUS 

ESCOLA JOSE ANTONIO 

ESF VILA CARDOSO 

EMEI RUBENS ALVES 

CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DO 

AMPARO 

CMEI LEONESE DE PINHO CARVALHO 

 

VI. SEÇÃO 18 – REGIÃO SÍTIO FARIAS 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

APAE 

CENTRO DE SAÚDE COHAB 

HOSPITAL MUNICIPAL DA LIONS 

PROCURADORIA GERAL 

ESF PARQUE DAS ROSAS E MARGARIDAS 

CMEI MARIA SEVERINA 

ESCOLA GLEBA DOM BOSCO 

 

VII. SEÇÃO 19 – REGIÃO DO ALFREDO DE 

CASTRO 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

ESCOLA CELSON ANTONIO DE 

CARVALHO 

ESF ALFREDO DE CASTRO 

ESCOLA MARIA URSULINA DE MIRANDA 
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ESF VILA PAULISTA 

CMEI AGTON KAYRO L. SANTOS 

 

VIII. SEÇÃO 20 – REGIÃO DO ASSUNÇÃO 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

ESF BOM PASTOR  

EMEI MACHADO DE ASSIS 

ESF ASSUNÇÃO 

ESF ITAMARATY II (VILA OPERARIA) 

CMEI PROF. ALESSANDRO GOMES DE 

JESUS 

ESF JD PRIMAVERA 

CMEI PROF. GERALDO JOSE DE OLIVEIRA 

 

IX. SEÇÃO 21 – REGIÃO DO ITAPUÃ 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

CMEI JOÃO CESAR DOMINGOS DA SILVA 

ESCOLA ARÃO GOMES BEZERRA 

CMEI BRUNA CRISTINA DA SILVA 

SANTOS 

ESF ITAPUA 

ESCOLA PRINCESA ISABEL 

 

X. SEÇÃO 22 – REGIÃO DA VILA 

OPERARIA 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

ESF LUZ D’YARA 

ESF IPÊ  

CENTRO ODONTOLOGIA ITAMARATY 

ESF VILA ITAMARATY 

CMEI HILDEGARD ERIKA BAUCHROWITZ 

ESF PADRE RODOLFO 

CMEI CELINA FIALHO 

ESF SUMARE 

UMEI CHARMENE 

ESF JD NILMARA 

 

XI. SEÇÃO 23 – REGIÃO DO CONJUNTO SÃO 

JOSE 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

ESF CONJ. SÃO JOSÉ I  

UMEI JOÃO DE PAULA M. DE SOUZA 

ESCOLA CPAC SÃO JOSE 

CRAS CO CONJUNTO SÃO JOSE 

ESF SERRA DOURADA 

ESCOLA PROFª DULCINEIA CASCÃO 

BARBOSA 

ESCOLA ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS 

CMEI JOÃO LOPES DA SILVA 

ESF JOÃO DE BARRO 

 

XII. SEÇÃO 24 – REGIÃO DA VILA MINEIRA 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

CMEI MARIA AMELIA DE ARAUJO 

ESF DOM BOSCO 

ESCOLA MARIO DE ANDRADE 

ESCOLA IRMA ELZA GEOVANELLA 

ESF VILA MINEIRA 
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XIII. SEÇÃO 25 – REGIÃO DO PINDORAMA 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

UMEI GABRIEL DE OLIVEIRA DIAS 

ESF PINDORAMA 

CMEI ANTERINA MIRANDA DE MORAES 

UMEI MONTEIRO LOBATO 

ESCOLA PROFª EVANIA R. DA SILVA 

ESF CAIC 

EMEI ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

LOPES 

 

XIV. SEÇÃO 26 – REGIÃO CENTRAL 

UNIDADES INCLUÍDAS NA ROTA 

SAE – HOSPITAL SÃO MARCOS 

CENTRAL DE REGULAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE ESPORTES 

UPA 

LABORATORIO CENTRAL 

HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO MUNIZ 

DESOMPEM 

HOSPITAL INFANTIL 

 

Rondonópolis-MT, 28 de novembro de 2022. 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL N° 14/2022 

 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Executora: Superintendência de Compras 

 

 

Dispõe sobre normas procedimentais, para padronizar a rotina interna de 

pregão presencial e eletrônico com vistas à seleção da proposta mais vantajosa 

à administração ao aperfeiçoamento, à eficácia, à eficiência, à celeridade e à 

transparência de atos de gestão administrativa. 

 

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas respectivamente 

pela Lei Complementar nº 031 de 22/12/2005; 

 

Considerando os dispostos no art. 37 da Constituição Federal que dispõem, em 

âmbito federal, que “a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos  

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”; 

 

Considerando o disposto na Constituição do Estado de Mato Grosso, em seu 

artigo 174, que dispõe, em âmbito estadual, sobre “realizar a ação administrativa, 

proporcionando meios de acesso dos setores populares aos seus atos, os quais devem estar 

sujeitos aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade” e 

Artigos 191 e 206, que dispõem, em âmbito estadual, sobre obrigatoriedade de 

implantação do Sistema de Controle Interno nos Municípios; 

 

Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Rondonópolis, 

promulgada em 05 de maio de 1990, em seu artigo 17 inciso XXX que dispõe sobre criar 

a comissão de licitação e de concorrência públicas que será responsável pelas compras, 

alienações, obras, serviços públicos e leilões, e terá formação e funcionamento definidos 

em lei complementar; 

 

Considerando o disposto na Lei 4.320, de 17 de março de 1964 que institui 

Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

 

Considerando o disposto na Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000 que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 

e dá outras providências. 

 

Considerando o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

 

Considerando o disposto na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 que institui, no 

âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.329 

Rondonópolis, 29 de novembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 96 

 

Considerando o disposto na Lei 8.245, de 18 de outubro de 1991 que institui 

sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

Considerando o disposto na Lei 7.704, de 04 de junho de 2013 que constitui o 

Portal Transparência no âmbito do Município e dá outras providências. 

 

Considerando o disposto no Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019 que 

regulamenta o Pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e 

dá outras providências. 

 

Considerando o disposto no Decreto 4.292, de 19 de junho de 2006 que 

regulamenta no âmbito do Munícipio a utilização da modalidade de licitação denominada 

pregão, para a aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 

Setembro de 2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor 

preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e 

obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

Considerando a necessidade de obter maior controle e segurança sobre os 

procedimentos operacionais: 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Dispõe sobre normas procedimentais, para padronizar a rotina interna de 

pregão presencial e eletrônico com vistas à seleção da proposta mais vantajosa à 

administração ao aperfeiçoamento, à eficácia, à eficiência, à celeridade e à transparência 

de atos de gestão administrativa. 

 

TÍTULO I 

DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 2º Abrange todas as unidades da estrutura organizacional da Administração 

Direta. 

I – Secretaria Municipal de Governo – Equipe Econômica;  

II - Secretaria Municipal de Planejamento;  

III - Secretaria Municipal de Administração, por intermédio do:  

a) Superintendência de Compras;   

b) Pregoeiro e Equipe de Apoio/Licitação;  

c) Departamento de Contratos de Contratos.  

d) Assessoria Jurídica.  

IV - Procuradoria Geral do Município 

 

TÍTULO II 

DOS CONCEITOS 

 

Art. 3º Para efeito desta Instrução Normativa foram adotadas as seguintes 

definições: 
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I - INSTRUÇÃO NORMATIVA: documento que estabelece normas internas 

relacionadas aos procedimentos de padronização de atividades e rotinas de trabalho. 

 

II - SISTEMA ADMINISTRATIVO: conjunto de atividades relacionadas às 

funções finalísticas ou de apoio, objetivando um determinado resultado, distribuídas em 

diversas unidades da Prefeitura e executadas sob a orientação técnica da respectiva 

Unidade Responsável. 

 

III - PROCEDIMENTOS DE CONTROLE: procedimentos das rotinas de 

trabalho que visam assegurar a conformidade das operações de cada ponto de controle, 

restringir o cometimento de irregularidades ou ilegalidades, objetivando a preservação do 

patrimônio público. 

 

IV – UNIDADE RESPONSÁVEL: unidade que atua como órgão central dos 

Sistemas Administrativos (Secretarias) a que se referem às rotinas de trabalho e os 

procedimentos de controle, objetos das Instruções Normativas. 

 

V – UNIDADE EXECUTORA: diversas unidades da estrutura organizacional 

(departamento, divisão, núcleo e setor) sujeitas às rotinas de trabalho e aos procedimentos 

de controle estabelecidos nas Instruções Normativas. 

 

VI – FLUXOGRAMA: demonstração gráfica das rotinas de trabalho 

relacionada ao processo normatizado, com a identificação da Unidade Responsável, 

Unidade Executora e setores envolvidos. 

 

VII – PREGÃO PRESENCIAL: modalidade para aquisição de bens e serviços, 

no âmbito da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, qualquer 

que seja o valor estimado. 

 

a) Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado. 

b) A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá 

o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação 

das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 

referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 

os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão 

ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a 

análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
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§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do 

evento. 

 

VIII - PREGÃO ELETRÔNICO: modalidade licitatória na forma eletrônica 

regulamentada pela administração pública federal para a aquisição de bens e 

a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 

engenharia, sendo obrigatória no âmbito do Município quando houver a 

utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

tais como convênios e contratos de repasse. 

 

TÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 4º São atribuições das Secretarias Municipais: 

- Elaborar plano de aquisições;  

- Realizar pesquisa preços;  

-  Elaborar Documento de Oficialização de Demanda (DOD), TR - Termo de Referência 

e Projeto Básico, quando Serviços de Engenharia.  

- Solicitar remanejamento da dotação orçamentária e/ou adequar as quantidades de aquisições;  

- Encaminhar autos de processo de aquisição instruído com TR - Termo de Referência à 

Secretaria de Planejamento, para análise e emissão de parecer;  

- Promover saneamento de inconformidades.  

Art. 5º São atribuições da Secretaria Municipal de Planejamento:  

I -  Analisar o quadro de despesas, observando a compatibilidade com o PTA – Plano de 

Trabalho Anual e a dotação orçamentária;  

II – Controlar a reserva de dotação orçamentária;  

Art. 6º São atribuições da Secretaria Municipal de Governo: 

I – Analisar e autorizar as solicitações de compras/serviços de todas as Secretarias Municipais. 

 

Art. 7° Compete à Secretaria Municipal de Administração: 

 

I – Receber os processos licitatórios; 

II - Deflagrar os processos licitatórios; 

III – analisar o status do processo licitatório, indicando à modalidade; 

IV – Analisar a execução do processo; 

V – Elaborar relatórios; 

VI – Encaminhar ao gabinete para homologação; 

VII – dar explicações detalhadas, quando convocado; 

VIII – encaminhar o processo para formulação dos contratos; 

IX - Encaminhar ao Almoxarifado e/ou Secretarias cópia da ata ou NAD; 

X - encaminhar informações, via sistema APLIC, ao TCE MT – Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso.  

 

Art. 8º Compete ao Pregoeiro e sua equipe de apoio/Licitação: 

 

I - Analisar regularidade e legalidade do processo licitatório;  

II - Indicar inconformidades e solicitar o respectivo saneamento;  
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III - Elaborar minuta de edital de processo licitatório;  

IV - Colher parecer jurídico do processo licitatório;  

V - Executar saneamento de inconformidade dos autos do processo licitatório, 

conforme parecer da Assessoria Jurídica;  

VI - Promover publicação de aviso de licitação;  

VII - Digitalizar extrato da publicação de aviso de licitação e alimentar o Sistema APLIC;  

VIII - Encaminhar edital de licitação e anexos à Secretaria interessada;  

IX - Receber, analisar e decidir sobre recurso de impugnação ao edital de licitação;  

X - Realizar ato de resposta à impugnação ao edital de licitação;  

XI - Realizar adequações ao edital de licitação;  

XII - Reabrir prazo de abertura do procedimento licitatório;  

XIII - Realizar certame no dia, hora e local designado;  

XIV - Realinhar propostas vencedoras;  

XV - Designar prazo legal para regularização de documentos, caso a licitante se declare 

ser beneficiaria da lei complementar 123/06; 

XVI - Convocar o licitante segundo colocado; 

XVII - Inserir propostas vencedoras e documentos dos licitantes no sistema;  

XVIII - Gerar no sistema a homologação do certame;  

XIX - Colher assinatura do prefeito;  

XX - Promover publicação do resultado do certame;  

XXI - gerar no sistema as autorizações de empenho (NAD), conforme modalidade 

licitatória (registro de preço) e colher as assinaturas. 

 

Art. 9º Compete ao Departamento de Contratos: 

I – Receber o processo licitatório;  

II – Formalizar o contrato; 

III – coletar assinaturas das partes interessadas; 

IV – Publicar extratos relacionados aos contratos; 

V – Publicar no portal transparência; 

VI – Encaminhar vias regimentais; 

VII – arquivar processos. 

 

Art. 10º Compete à Assessoria Jurídica analisar as demandas encaminhadas e imitir 

parecer jurídico. 

 

Art. 11º Compete à Procuradoria Geral do Município receber e analisar os pareceres 

emitidos e assiná-los, devolvendo à Assessoria Jurídica. 

 

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Da fase interna ou preparatória de licitação 

 

Art. 12º Da deflagração do expediente   

12.1 As Secretarias Municipais devem encaminhar seus planejamentos de aquisições para 

a Secretaria de Planejamento e Coordenação para análise de outubro a janeiro de cada 

ano corrente. 
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12.2 Devem elaborar seus planos de aquisições com estimativa de quantitativos mínimos, 

para o ano subsequente.  

12.3 Confeccionado o plano de aquisições, deve-se verificar o preço de mercado da futura 

contratação, anexando no mínimo três orçamentos comparativos ou sites especializados. 

12.4 Este plano de aquisições deve constar: Documento de Oficialização de Demanda 

(DOD), Termo Referencial (TR) ou Projeto Básico, no caso de serviços de engenharia. 

 

Art. 13º Da análise da Equipe Econômica 

13.1 Analisar as solicitações de compras/serviços de todas as Secretarias. 

13.2 Autorizar as solicitações de compras/serviços de todas as Secretarias. 

 

Art. 14º Da análise da dotação orçamentária  

14.1 Priorizada a demanda no Plano de Aquisições, deve a Secretaria analisar a dotação 

orçamentária.  

14.2 Não sendo suficiente a dotação, deve-se solicitar remanejamento e/ou adequar os 

quantitativos das pretensas aquisições. 

Art. 15º Do TR - Termo de Referência   

15.1 Definido os objetos da licitação, em conformidade com o orçamento, a Secretaria 

elaborará o TR - Termo de Referência, conforme IN – Planejamento de Compras. 

15.2 Anexar ao memorando o TR/projeto básico conforme modelo anexado na IN – 

Planejamento de Compras. 

15.3 Confeccionado o TR - Termo de Referência, deve-se encaminhar os autos de 

aquisição ao Secretário da Pasta para análise e emissão de parecer.  

15.4 Instruído os autos com parecer técnico positivo do Secretário da Pasta, deve-se 

promover remessa dos autos à Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Art. 16º  Da reserva orçamentária  

16.1 De posse dos autos a Secretaria Municipal de Planejamento promoverá análise, 

observando a compatibilidade do projeto de aquisição com o PTA – Plano de Trabalho 

Anual e a dotação orçamentária.  

16.2 Havendo inconformidade deve-se indicá-las e solicitar saneamento à secretaria 

interessada.  

16.3 Não havendo inconformidade no projeto de aquisição, deve-se realizar a reserva 

orçamentária e promover remessa dos autos ao Departamento de Compras e Licitação da 

Secretaria Municipal de Administração.  

 

Art. 17 Da distribuição do processo 

 

17.1 A Superintendência de Compras, de posse dos autos, de aquisição deve promover 

análise do expediente e despachar com o Secretário Municipal de Administração.  

17.2 Não havendo inconformidade, deve-se encaminhar os autos de aquisição ao 

Pregoeiro e sua equipe de apoio ou à Comissão de Licitação, a depender da modalidade 

de licitação. 

 

 

 Art. 18º Da minuta de edital 

 

18.1 O pregoeiro e sua equipe de apoio devem realizar análise técnica dos autos de 

aquisição.  
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18.2 Havendo inconformidade, deve-se indicá-las e solicitar saneamento à secretaria 

interessada.  

18.3 A minuta do edital de licitação de aquisição será confeccionada pelo pregoeiro. 

18.4 Lavrado a minuta do edital de licitação, deve-se colher parecer jurídico, promovendo 

remessa dos autos à Assessoria Jurídica.  

18.5 Instruído os autos com parecer jurídico, pregoeiro e sua equipe de apoio devem 

analisar o despacho e promover o saneamento dos apontamentos. 

18.6 Não havendo apontamentos no parecer jurídico ou depois de sanado as 

inconformidades, deve a pregoeiro e membros da equipe de apoio realizar os 

procedimentos seguintes:  

I - promover publicação do aviso de licitação.  

II - digitalizar a publicação do aviso de licitação e alimentar o sistema APLIC;  

 

Da fase externa da licitação   

 

Art. 19º Da impugnação ao edital  

19.1 Os recursos de impugnação ao edital de licitação, por irregularidade na aplicação da 

lei 8.666/93, serão protocolizados, analisados e julgados pelo Pregoeiro.  

19.2 Caso seja julgada procedente a impugnação suscitada pelo impugnante, deve 

executar os procedimentos seguintes:  

I - Realizar as alterações e republicar edital, conforme a decisão do julgamento;  

II - Promover publicidade aos participantes e terceiros interessados, dando seguimento ao 

certame. 

19.3 Sendo julgada improcedente a impugnação, deve-se promover publicidade aos 

participantes e terceiros interessados, dando seguimento ao certame. 

 

Art. 20º Do licitante optante do simples nacional   

20.1 Na fase de habilitação, sendo o licitante inabilitado optante do simples nacional, 

deve-se conceder prazo de até 5 (cinco) dias úteis prorrogado pelo mesmo período a 

critério da Administração, para regularizar as inconformidades, na forma da lei 

complementar 123/06.  

20.2 Não sendo sanada a inconformidade, deve-se convocar o segundo colocado para se 

apresentar, munido de proposta realinhada, no prazo máximo de até 02 (dois) dias. 

Art. 21º Do encerramento do expediente 

21.1 Selecionado a proposta mais vantajosa para a administração, o Pregoeiro e sua 

equipe de apoio deverão executar os procedimentos seguintes:  

I - inserir no sistema as propostas vencedoras e documentação dos fornecedores;  

II - gerar no sistema a homologação do certame;  

III - promover publicação do resultado do certame; 

IV – Digitalizar e alimentar o APLIC; 

V - gerar no sistema a NAD;  

VI - promover remessa dos autos à Divisão de Contratos, para execução do processo de 

contratos administrativos.  

 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22º A Secretaria Municipal de Administração junto à Superintendência de 

Compras deverão dirimir qualquer dúvida sobre essa Norma Interna. 
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Art. 23º A Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno deverá 

prestar apoio técnico na fase de elaboração e validação da Instrução Normativa. 

Art. 24º Caberá a Secretaria Municipal de Transparência e Controle Interno 

verificar o cumprimento das Instruções Normativas aprovadas, mediante trabalho de 

auditoria interna. 

 Art. 25º O não cumprimento das disposições desta Instrução Normativa poderá 

implicar em instauração de Sindicância e/ou Processo Administrativo Disciplinar. 

Art. 26º Esta Instrução Normativa inclui no anexo I – Fluxo de Pregão 

Presencial. 

Art. 27º Esta Instrução Normativa inclui no anexo II – Fluxo de Pregão 

Eletrônico. 

Art. 28º Esta Instrução Normativa utiliza os mesmos anexos da Instrução 

Normativa – Planejamento de Contratações Publicas, conforme o objeto. 

Art. 29º Esta Instrução Normativa passa a ser a versão II e entrará em vigor na 

data de sua publicação do Diário Oficial do Município revogando a Norma Interna SCL 

01/2008 versão IV. 

 

Rondonópolis/MT, 14 de Novembro de 2022 

 

 

 

 

_______________________________ 

Leandro Junqueira de Pádua Arduini 

Secretário de Administração 

 

 

 

 

_______________________________ 

Epifânio Coelho Portela Junior 

Secretaria de Transparência e Controle Interno 

(Orientador Técnico) 

 

 

 

 

 

Jose Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito
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CONTRATOS CELEBRADOS MÊS DE NOVEMBRO 2022 

 

CONTRATO FORNECEDOR OBJETO VALOR CONTRATO 

R$ 

DATA 

VIGÊNCIA 

PROC. LICITATÓRIO 

 

056/2022 RDS TAPETES LTDA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

TAPETE TIPO CAPACHO PERSONALIZADO DE VINIL 

SINTÉTICO, NO SENTIDO DE ATENDER ÀS NECESSIDADES 

DA CODER 

R$ 4.345,00 01/11/2022  

A  

31/10/2023 

SRP Nº. 008/2022 

057/2022 SHOP MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO FORNECIMENTO 

DE CIMENTO PORTLAND CP II-Z-32 e CIMENTO PORTLAND CP 

V-ARI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CODER 

R$ 2.881.675,00 23/11/2022 A 

22/11/2023 

SRP Nº. 039/2022 

058/2022 R & A COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS 

LTDA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 

GATEWAY E1-SIP E APARELHOS TELEFONES IP, A FIM DE 

ATENDER A DEMANDA CODER 

R$ 18.884,00 22/11/2022 A 

21/11/2023 

SRP Nº. 036/2021 

072/2022 – 

ARP 

SHOP MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

EIRELI 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA NO FORNECIMENTO 

DE CIMENTO PORTLAND CP II-Z-32 e CIMENTO PORTLAND CP 

V-ARI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CODER 

R$ 5.763.350,00 22/11/2022 A 

21/11/2023 

SRP Nº. 039/2022 

 

Rondonópolis – MT, 28 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSE FERREIRA DE SOUZA                      DARCIA DAIANY DOS SANTOS PAES 

         DIRETOR PRESIDENTE                                                                                                                       DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DE NOVEMBRO DE 2022 
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Rondonópolis – MT, 29 de novembro de 2022. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSE FERREIRA DE SOUZA                      DARCIA DAIANY DOS SANTOS PAES 

         DIRETOR PRESIDENTE                                                                                                                       DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

 

 

 

 

 

TIPO 

ALTERAÇÃO/Nº 

Nº CONTRATO 

ORIGINAL 

LICITANTE MOTIVO ALTERAÇÃO 

1º ADITIVO 074/2021 MATO GROSSO COMERCIO DE ASFALTOS LTDA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

2º ADITIVO 046/2020 MATO GROSSO COMERCIO DE ASFALTOS LTDA PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

2º ADITIVO 053/2020 MATO GROSSO COMERCIO DE ASFALTOS LTDA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

3º ADITIVO 027/2022 RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO 

3ª ADITIVO 044/2022 – ARP  MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FERRAMENTAS E EPI´S 

LTDA 

SUPRESSÃO DE ITEM 

4ª ADITIVO  027/2022 RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP INCLUSÃO DE EQUIPAMENTOS 

8º ADITIVO 009/2022 ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA INCLUSAO DE EQUIPAMENTO 

9º ADITIVO 009/2022 ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO 

10ª ADITIVO  009/2022 ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA INCLUSÃO DE EQUIPAMENTO 



 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.330 

Rondonópolis, 29 de novembro de 2022, Terça-Feira, Suplementar. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 209 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
PORTARIA INTERNA Nº 371 DE 28 NOVEMBRO DE 2022.  
 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contratos, a fim de acompanhar a execução do contrato nº 983/2022, 

firmado com a empresa IMOBILIARIA E CONSTRUTORA 

SATELITE LTDA e dá outras providências.  
 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, e  
 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e controle 

da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º – Designar o servidor, ALDIMAR PEREIRA USSUNA, matrícula n.º 1557715-5, CREA 

042951-MT, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do Contrato nº 983/2022, celebrado entre a empresa IMOBILIARIA E CONSTRUTORA 

SATELITE LTDA, CNPJ sob o nº 11.077.409/0001-22 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto 

do contrato é OBRA REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DA PONTE EM CONCRETO 

ARMADO  COM EXTENSÃO DE 36,30 METROS POR 11 METROS, SOBRE O CÓRREGO 

LAJEADINHO, LOCALIZADO NO CORREDOR MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT. 
 

Art. 2° - Designar o servidor JHONE ALVES DA SILVA, CREA MT037987, servidor público 

desta Secretaria, matrícula n.º 1558429 para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim 

de acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do 

Fiscal de Contrato titular. 
 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Rondonópolis – MT, 28 de novembro de 2022. 
 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O(a) Prefeito, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos 

princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 

exarado pelo  Presidente da Comissão de Licitação e sua equipe de apoio, resolve:  

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

Licitação Nr.: 00000467/2022 

Modalidade Nr.: 00000082/2022 

Classificação:: Tomada de preço para obras, serviços de engenharia ou materiais para 

obras/manutenção 

Data da Adjudicação: 08/11/22 

Data da Homologação: 08/11/22 

Objeto da licitação: EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, LOCALIZADO NA 

AVENIDA MIGUEL FERREIRA, JARDIM PRIMAVERA 2, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO 

EDITAL. 

"Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação)" 

237000 - J.A. TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI 

CNPJ: 34.299.045/0001-20 
Codigo Nome Unidade de 

Forneciment

o 

Marc

a 

Quantidade Vlr. Unitário Total 

123803 EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

LOCALIZADO NA AVENIDA MIGUEL FERREIRA, 

JARDIM PRIMAVERA 2, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL. 

UNIDADE  1,0000 1.991.661,700

0 

1.991.661,70 

123803 EXECUÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, 

LOCALIZADO NA AVENIDA MIGUEL FERREIRA, 

JARDIM PRIMAVERA 2, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL. 

UNIDADE  1,0000 996.979,1900 996.979,19 

 

Total Fornecedor: 2.988.640,8900 

Total Geral: 2.988.640,8900 

 

RONDONÓPOLIS, Terça-feira, 8 de Novembro de 2022 

 

 

 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2022 

 

 

 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO, situada no Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, torna público a todos interessados, em licitação na modalidade 

supracitada, realizada no dia 04/11/2022 às 10:30hs (horário de Brasília) endereço eletrônico: 

bllcompras.com, tendo como objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

para prestação de serviços de Sistema de Bilhetagem Eletrônica para o transporte coletivo público 

de passageiros de Rondonópolis/MT, compreendendo a disponibilização de softwares e 

equipamentos, implantação, configuração, treinamento e manutenção do sistema e aquisição de 

cartões eletrônicos para utilização em sistema de bilhetagem eletrônica conforme edital e seus 

anexos”. Que após a análise detalhada da proposta pela empresa participante, foi considerada classificada 

e Vencedora do presente certame a seguinte empresa: 

 

 

 

    Rondonópolis-MT, 29 novembro de 2022. 

 

 

 

_________________________ 

João Victor Martins Ramos 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lote Licitante Vencedor Total por Lote R$ 

1 
DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA  
9.695.826,00 

2 
DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA 
2.458.000,00 

http://www.bllcompras.org.br/
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ELEIÇÃO DO SISPMUR/2022 

TRIÊNIO 2023 A 2025 

COMISSÃO ELEITORAL - PORTARIA DE NOMEAÇÃO 001/2022 E 

DIORONDON Nº 5322, 17 DE NOVEMBRO DE 2022, QUINTA FEIRA. 

 

 

A COMISSÃO ELEITORAL DA ELEIÇÃO DO SISPMUR - SINDICATO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS/MT, designada pela 

Portaria 016/SISPMUR/2022, publicado no DIORONDON nº 5.319 de 11 de novembro de 

2022, página 104, eleita em Assembleia Geral Extraordinária conforme Ata nº 026 do dia 11 de 

novembro de 2022, no uso de suas atribuições legais, após a devida análise dos requisitos 

contidos no Edital 001/2022 e Estatuto Social, procede com o registro da seguinte chapa: 

 

 

Nome da Chapa SERIEDADE, EXPERIÊNCIA E AÇÃO 

I - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Cargo Nome Matrícula 

Presidente GEANE LINA TELES 159808 

Vice-presidente 
GERSON FERREIRA P. 

JUNIOR 
107263 

Secretário Geral RENATO LEITE DUARTE 157104 

Primeiro Secretário VALDETE DE OLIVEIRA 111147 

Diretor de Finanças e Patrimônio REUBER T. MEDEIROS 109762 

Vice-diretor Finanças e Patrimônio MOISÉS SOARES SAMPAIO 108189 

Diretor Jurídico ILSON JOSÉ GALDINO 131385 

Vice-Diretor Jurídico OLIVIA DE OLIVEIRA MUNIZ 3 

Diretor de Mobilização, Comunicação e 

Organização Audiovisual 

KARINA DE FÁTIMA A. DE 

SOUZA 
107301 

Vice-Diretor de Mobilização, 

Comunicação e Organização Audiovisual 
MARIA RAQUEL BELLO 165446 

Diretor de Formação Sindical, 

Promoção, Aposentados e Pensionistas 
FÁBIO BATISTA RODRIGUES 17 

Vice-Diretor de Formação Sindical, 

Promoção, Aposentados e Pensionistas 
JACILENE SANTOS SILVA 19197 

Diretor de Promoções Cultural, Social e 

Esportiva 

LUCIANA DE BARR0S 

MONTEFUSCO 
124168 
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Vice-Diretor de Promoções Cultural, 

Social e Esportiva 
MARIA LEDA DANTAS 30260 

 

 

 

II - CONSELHO FISCAL 

MEMBROS EFETIVOS TITULARES 

Nome Matrícula 

ALCENIO FERREIRA SANTOS 594 

CLARICE SANTANA 132705 

MARILUCE LOPES DE SOUZA 28719 

MEMBROS EFETIVOS SUPLENTES 

Nome Matrícula 

MARIA APARFECIDA BRAGA 21369 

VALDEZ CARLOS DA SILVA 88412 

ADELIA DE JESUS FONTOURA 114332 

 

 

1. Diante disso, conforme análise, declaramos que a Chapa “SERIEDADE, 

EXPERIÊNCIA E AÇÃO” cumpre todos os requisitos contidos nos Edital n.º 

001/2022 e Estatuto Social, estando apta para o registro. 

 

2. Não havendo outra inscrição, a eleições para o triênio 2023-2025 ocorrerão com 

CHAPA ÚNICA. 

 

 

Rondonópolis-MT, 28 de novembro de 2022. 

 

DANILO IKEDA CAETANO 

 Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

TATIANE RAMALHO DE ABREU 

Secretária da Comissão Eleitoral 

 

 

 

SILVANA ROSA DE JESUS 

NASCIMENTO 

Membro da Comissão Eleitoral 

CLEUDEMAR RODRIGUES VIEIRA 

Membro da Comissão Eleitoral 

 

 

 

OSMARINA PEREIRA DA SILVA 

Membro da Comissão Eleitoral

 

 

 

EVANILDE JOSÉ DE ABREU VALADARES 

Membro da Comissão Eleitoral 
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DEPAR

TAMEN

      ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS 

RELATIVAS A CONTRATOS E INSTRUMENTO CONGÊNERES  

  MÊS/ANO: NOVEMBRO/2022     
 

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCIA 

Nº NE/ANO VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº 

CONVÊNIO 

 

 
 

 
885/2022 

 
 

 
10/10/2022 

 
 

TECMAX ENGENHARIA 
E 

TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA 

EXECUTAR OBRA DE REFORMA DA 
REDE LÓGICA DO DEPARTAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
ESPAÇO ANEXO A PREFEITURA 

MUNICIPAL, JUNTO SEC. MUN. 

INFRAESTRUTURA, NO MUN. DE 
RONDONÓPOLIS – MT. 

 
 

R$ 24.630,17 
GLOBAL 

 
05 MESES DE 

VIGÊNCIA E 02 
MESES DE 

EXECUÇÃO 

   
 

TOMADA DE 
PREÇO 

N° 42/2022 

 

 

 

 
940/2022 

 

 
31/10/2022 

 

MEDEIROS 
ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

 

 

EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DO MINIESTÁDIO CIDADE  SALMEN,  

JUNTO  SEC. MUN. ESPORTE E LAZER, 

NO MUN. DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

 
R$ 3.496.686,94 

GLOBAL 

 

05 MESES DE 
VIGÊNCIA E 02 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

CONC.PUBLICA 
N° 23/2022 

 

 

 

 

 
942/2022 

 

 

 
31/10/2022 

 

 

 
NYOM COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA 

 

EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO 

DO CAMPO SOCIETY COM GRAMA 
SINTÉTICO E PAISAGISMO, 

LOCALIZADO NA QUADRA 04, LOTE 01, 

NO BAIRRO JARDIM GRAMADO,  
JUNTO  SEC. MUN. ESPORTE E LAZER, 

NO MUN. DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

 

 
R$ 2.055.299,05 

GLOBAL 

 

 

13 MESES DE 
VIGÊNCIA E 10 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

TOMADA DE 
PREÇOS  

N° 76/2022 
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DEPAR

TAMEN

 

 

 
 

960/2022 

 

 

 
 

17/11/2022 

 

 

 
TECMAX ENGENHARIA 

E 

TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO DE CABOS FURTADOS E 

MELHORIAS NAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS DE ÁREAS DE LAZER, NAS 

SEGUINTES LOCALIDADES PRAÇA DO 

JARDIM BELO HORIZONTE, 
MINIESTÁDIO MANÉ GARRINCHA, 

CAMPO DE FUTEBOL DO JOÃO DE 

BARROS, JUNTO SEC. MUN. ESPORTE E 

LAZER, NO MUN. DE RONDONÓPOLIS – 

MT. 

 

 

 
 

 

R$  166.119,95 
GLOBAL 

 

 

 
 

05 MESES DE 

VIGÊNCIA E 02 
MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

 
 

TOMADA DE 

PREÇO 
N° 83/2022 

 

 

 

 

 
961/2022 

 

 

 
17/11/2022 

 

 

TECMAX ENGENHARIA 
E 

TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA 

EXECUTAR OBRA DE REFORMA DE 

TELHADO E ADEQUAÇÕES ELÉTRICAS 

PARA O MINI ESTÁDIO PINHEIRÃO, 
LOCALIZADO NA AVENIDA SÃO JOÃO, 

QUADRA 20 A, BAIRRO VILA 

OPERÁRIA, JUNTO SEC. MUN. ESPORTE 
E LAZER, NO MUN. DE RONDONÓPOLIS 

– MT. 

 

 

 
R$ 149.775,62 

GLOBAL 

 

 

05 MESES DE 
VIGÊNCIA E 02 

MESES DE 

EXECUÇÃO 

   

 

TOMADA DE 
PREÇO 

N° 93/2022 

 

 

  ADITIVOS 
 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

 
 

2° ADITIVO DE PRAZO 

 
TECMAX ENGENHARIA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

 
 

91/2021 

 
 

ADITIVO DE PRAZO  

 

60 DIAS DE 
VIGÊNCIA E 30 

DIAS DE 

EXECUÇÃO 

  

 

 

2° ADITIVO DE PRAZO 

 

MEDEIROS ENGENHARIA 

EIRELI 

 

592/2021 

 

ADITIVO DE PRAZO  

 

 

45 DIAS DE 

VIGÊNCIA  

  

 

 
 

4° ADITIVO DE PRAZO   

 
THIAGO FELIPE MATTOS 

RIBEIRO ME 

 
 

03/2022 

 
 

ADITIVO DE PRAZO   

 

 
45 DIAS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 
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1° ADITIVO DE PRAZO   

 

 
MARCIONE ALVES PERROT 

ME 

 

 
101/2022 

 

 
ADITIVO DE PRAZO   

 

 

02 MESES DE 
VIGÊNCIA E 04 

MESES 

EXECUÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

1° ADITIVO DE PRAZO  E 

VALOR 

 

CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS  

 

 

137/2022 

 

 

ADITIVO DE PRAZO  E 

VALOR 
 

 

06 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 
 

 

R$ 242.036,66 

 

 

 

2° ADITIVO DE VALOR  

 

ANDERSON FLORENCIANA 
DE MORAIS EPP 

 

728/2022 

 

ADITIVO DE VALOR  
 

  

R$ 23.512,56 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 29 de Novembro de 2022. 

 

 

 

____________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  
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